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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mee.gov.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a fi cha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfi co. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
AE - Acordo de empresa.
PE - Portaria de extensão.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.

Execução gráfi ca: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Centro de Informação e Documentação - Depósito legal n.º 8820/85.
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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

Perfect Aviation Portugal, S. A. - Autorização de la-
boração contínua

A empresa Perfect Aviation Portugal, S. A., com o NIPC 
508803659 e sede na Avenida Fontes Pereira de Melo, n.º 
6, 4.º Dt.º, 1050-121 Lisboa, concelho e distrito de Lisboa, 
requereu, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 
do artigo 16.º da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, auto-
rização para laborar continuamente no seu estabelecimento, 
Centro de Controlo Operacional, localizado no lugar da sede.  

No âmbito laboral a atividade que a empresa prossegue 
está subordinada à disciplina do Código do Trabalho. 

A requerente fundamenta o pedido por motivos de ordem 
técnica e económica, relacionados com necessidades opera-
cionais, técnicas, logísticas, organizativas e económicas ine-
rentes à exploração comercial de aeronaves. Evidencia ainda 
que os compromissos contratuais estabelecidos preveem a 
disponibilidade das aeronaves para a realização de voos a 
qualquer hora do dia e que estas podem estar baseadas em 
qualquer parte do mundo, pelo que a sua operacionalização 
está sujeita aos fusos horários de cada latitude. Nestes ter-
mos, entende a requerente que tais desideratos só são passí-
veis de concretização mediante o recurso ao regime de labo-
ração contínua. 

Assim, e considerando que: 
1- Os trabalhadores envolvidos no regime de laboração re-

querido serão contratados para o efeito; 
2- Não se conhece a existência de conflitualidade na em-

presa; 
3- Não existem estruturas de representação coletiva dos 

trabalhadores legalmente constituídas nem é desenvolvida 
atividade sindical na empresa; 

4- Foi disponibilizado comprovativo do licenciamento da 
atividade da empresa; 

5- O processo foi regularmente instruído e se comprovam 
os fundamentos aduzidos pela empresa; 

Determinam os membros do Governo responsáveis pela 
área laboral e pelo setor de atividade em causa, ao abrigo n.º 
3 do artigo 16.º da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, o 
seguinte: 

É autorizada a empresa Perfect Aviation Portugal, S. A., 
a laborar continuamente no seu estabelecimento, Centro de 
Controlo Operacional, localizado na Avenida Fontes Pereira 
de Melo, n.º 6, 4.º Dt.º, 1050-121 Lisboa, concelho e distrito 
de Lisboa. 

2 de julho de 2012. - O Secretário de Estado do Emprego, 
Pedro Miguel Rodrigues da Silva Martins. - O Secretário das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Sérgio Silva 
Monteiro.

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

...

CONVENÇÕES COLETIVAS

Acordo de empresa entre a FIBO - Fábrica Ibérica 
de Óptica, Lda., e a FEVICCOM - Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e 
Vidro - Alteração salarial e outras e texto consoli-

dado

Cláusula prévia

A presente revisão altera as convenções publicadas 
nos Boletins do Trabalho e Emprego, 1.ª Série n.os 25 de 
8/7/2010, com rectificação no Boletim do Trabalho e Empre-
go, 3, de 22/1/2011 e Boletim do Trabalho e Emprego, 22 de 
15/6/2011, apenas nas matérias agora revistas.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente AE obriga, por um lado, a empresa FIBO 
- Fábrica Ibérica de Óptica, Lda., cuja actividade principal 
é a fabricação e comercialização de artigos e instrumentos 
ópticos e, por outro, todos os trabalhadores filiados na asso-
ciação sindical outorgante que se encontrem ao serviço da 
empresa.

2- O presente AE é aplicável na área geográfica abrangida 
pelo Distrito de Vila Real.

3- O âmbito profissional é o constante dos anexos III e IV.
4- O presente AE abrange um empregador e 5 trabalha-

dores.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente AE entra em vigor decorrido o prazo legal-
mente fixado, após a sua publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, e é válido pelo período de um ano, mantendo-se, 
contudo, em vigor até ser substituído por outro instrumento 
de regulamentação colectiva.

2- A tabela salarial e as cláusulas de expressão pecu niária 
produzem efeitos de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012.

Cláusula 31.ª - A

Regime de seguros

A empresa garante aos trabalhadores ao seu serviço um 
seguro de vida e invalidez, no valor de 9.000,00€. 

Cláusula 35.ª

Cantinas em regime de auto-serviço

1- ...
2- Enquanto não existirem refeitórios a funcionar nos ter-

mos do número anterior, os trabalhadores terão direito a um 
subsídio de refeição por dia de trabalho efectivo, subsídio 
que na vigência deste AE, conforme o n.º 2 da cláusula 2.ª, 
tem o valor de €5,12.

3- ...
4- ...

ANEXO III

Enquadramentos

Grupo I:

Encarregado geral

Grupo II:

Contabilista
Sub-encarregado geral

Grupo III:

Chefe de secção
Secretário de administração

Grupo IV:

Operador de computador
Subchefe de secção 
Secretário de direcção

Grupo V:

Caixa
Carpinteiro de 1.ª 
Controlador de fabrico 
Escriturário de 1.ª 
Motorista de pesados
Oficial electricista de 1.ª 
Serralheiro mecânico de 1.ª 
Torneiro mecânico de 1.ª
Vendedor
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Grupo VI:

Coordenador de sector

Grupo VII:

Agente de serviços de planeamento e armazém
Agente de serviços de atendimento a clientes
Controlador de qualidade de lentes de receituário
Operador de máquinas de endurecimento de lentes orgâ-

nicas
Operador de máquinas de receituário
Operador de máquinas de vácuo

Grupo VIII:

Carpinteiro de 2.ª
Dactilógrafo
Escriturário de 2.ª
Oficial electricista de 2.ª 
Serralheiro mecânico de 2.ª 
Torneiro mecânico de 2.ª

Grupo IX:

Carpinteiro de 3.ª
Escriturário de 3.ª
Fiel de armazém
Oficial electricista de 3.ª 
Serralheiro mecânico de 3.ª 
Telefonista
Torneiro mecânico de 3.ª

Grupo X:

Alimentador de forno automático
Alisador de lentes bifocais
Alisador de lentes unifocais
Estagiário de escritório do 3.º ano
Fresador de óptica
Operador de máquina de lavar produtos ópticos 
Polidor de óptica
Pré-oficial electricista do 2.º ano
Rectificador de moldes
Rectificador de topos

Grupo XI:

Guarda

Grupo XII:

Controlador de qualidade
Embalador
Estagiário de escritório do 2.º ano 
Montador de bifocais
Montador de discos
Pré-oficial electricista do 1.º ano

Grupo XIII:

Empregado de limpeza

Grupo XIV:

Ajudante de oficial electricista
Estagiário de escritório do 1.º ano 
Servente/estafeta

Grupo XV:

Aprendiz
Praticante

ANEXO IV

Tabela Salarial

Grupos Vencimento

I 1248,50
II 1087,00
III 767,50
IV 740,00
V 712,50
VI 702,00
VII 695,00
VIII 687,00
IX 679,00
X 644,00
XI 633,50
XII 613,00
XIII 605,00
XIV 598,00
XV 536,00

Vila Real, 17 de Setembro de 2012.

Pela FIBO - Fábrica Ibérica de Óptica, Lda.:

Armando Gonzaga Guimarães, na qualidade de manda-
tário.

José Luís de Sousa Coutinho Empis, na qualidade de 
mandatário.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro:

Joaquim Fernando Rocha da Silva, na qualidade de man-
datário.

Carlos Manuel Magalhães Neiva, na qualidade de man-
datário.
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Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente AE obriga, por um lado, a empresa FIBO 
- Fábrica Ibérica de Óptica, Lda., cuja actividade principal 
é a fabricação e comercialização de artigos e instrumentos 
ópticos e, por outro, todos os trabalhadores filiados na asso-
ciação sindical outorgante que se encontrem ao serviço da 
empresa.

2- O presente AE é aplicável na área geográfica abrangida 
pelo Distrito de Vila Real.

3- O âmbito profissional é o constante dos anexos III e IV.
4- O presente AE abrange um empregador e 5 trabalha-

dores.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente AE entra em vigor decorrido o prazo legal-
mente fixado, após a sua publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, e é válido pelo período de um ano, mantendo-se, 
contudo, em vigor até ser substituído por outro instrumento 
de regulamentação colectiva.

2- A tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária 
produzem efeitos de 1 de Janeiro a 31 de Dezem bro de 2012.

Cláusula 3.ª

Denúncia

1- O processo de denúncia do AE será o previsto na lei, 
com as especificações constantes desta cláusula.

2- A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, de-
corridos 10 meses sobre a data da sua entrada em vigor.

3- Decorrido o prazo mínimo fixado no número anterior 
para a denúncia, esta é possível a qualquer momento, per-
manecendo aplicáveis todas as disposições desta cláusula 
quando haja prorrogação da sua vigência.

4- Por denúncia entende-se o pedido de revisão feito à par-
te contrária, acompanhado da proposta de alteração.

5- Não obstante a denúncia, o AE manter-se-á em vigor até 
à sua substituição, total ou parcial, por novo instrumento de 
regulamentação colectiva de trabalho.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 4.ª

Admissão

1- A admissão de pessoal só poderá recair em indivíduos 
que tenham completado a idade mínima legal de admissão, 

possuam robustez física para o exercício da função a que 
se destinam, possuidores de carta de condução ou carteira 
profissional para o exercício das funções que as exijam e as 
habilitações mínimas legais, salvo, quanto a estas, para os 
trabalhadores que anteriormente à admissão já exercessem 
as mesmas funções noutra empresa.

2- Na admissão, a empresa dará preferência aos candidatos 
diplomados com cursos adequados à função que vão exercer.

3- É obrigatório, no momento da admissão, que a empresa 
atribua ao trabalhador, por escrito, para além de outras men-
ções legais, a respectiva categoria profissional.

4- Aos diplomados com curso oficial ou oficializado, ade-
quado à função que vão exercer, ser-lhes-á atribuída, pelo 
menos, a categoria de «praticante do 2.º ano».

Cláusula 5.ª

Período experimental

1- Durante o período experimental qualquer das partes 
pode rescindir o contrato sem aviso prévio e sem necessi-
dade de invocar justa causa, não havendo direito a qualquer 
indemnização.

2- O período experimental corresponde ao período inicial 
de execução do contrato e tem a seguinte duração:

a) 60 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de 

complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou 
funções de confiança;

c) 240 dias para o pessoal de direcção e quadros superio-
res.

3- Nos contratos a termo com duração igualou superior a 
seis meses, salvo acordo escrito no sentido da sua eliminação 
ou redução, o período experimental corresponde aos primei-
ros 30 dias de execução do contrato.

4- Para os contratos a termo cujo prazo seja inferior a seis 
meses e no caso dos contratos a termo incerto cuja duração 
se preveja não vir a ser superior àquele limite, o período ex-
perimental, salvo acordo escrito no sentido do número ante-
rior, será de 15 dias.

Cláusula 6.ª

Mudança de empresa

Quando qualquer trabalhador transitar de uma empresa 
para outra de que aquela seja associada, deverá contar-se 
para todos os efeitos a sua antiguidade desde a data de ad-
missão na primeira.

Cláusula 7.ª

Admissão para efeitos de substituição

A admissão de qualquer trabalhador em substituição de 
outro que se encontra impedido por doença, serviço militar 
obrigatório ou outro impedimento prolongado, entende-se 
feita a termo e sob as condições de forma fixadas na lei.

Cláusula 8.ª

Tempo de aprendizagem e prática

Em caso de admissão definitiva, o tempo de aprendiza-
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gem e prática, desde que comprovado, será contado desde o 
seu início e pode ser completado em uma ou várias empre-
sas, na mesma categoria ou em categoria diversa, desde que, 
neste último caso, a aprendizagem e prática sejam comuns.

Cláusula 9.ª

Exames de saúde

1- Previamente à admissão de um trabalhador ou, em caso 
de urgência da admissão, dentro dos 10 dias seguintes, a em-
presa obriga-se a assegurar a realização de um exame de ad-
missão, sem qualquer encargo para o candidato ao emprego.

2- Pelo menos duas vezes por ano, com intervalo de seis 
meses, a empresa assegurará a inspecção de todos os traba-
lhadores menores de 18 anos e dos que trabalhem em ambien-
tes mais sujeitos a risco de doença profissional, sem qualquer 
encargo económico para os trabalhadores abrangidos.

3- A inspecção a que se refere o número anterior (exames 
periódicos) será efectuada uma vez por ano para os restantes 
trabalhadores e também sem qualquer encargo para estes.

4- A definição das situações consideradas mais sujeitas a 
risco de doenças profissionais será feita por acordo entre a 
entidade patronal e os órgãos representativos dos trabalhado-
res na empresa, mediante proposta dos respectivos serviços 
de medicina no trabalho.

Cláusula 10.ª

Classificação e carreiras profissionais

1- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão 
classificados, de harmonia com as funções que desempe-
nham, numa das categorias constantes do anexo II.

2- A carreira profissional dos trabalhadores obedecerá às 
regras fixadas no anexo I.

Cláusula 11.ª

Quadro de pessoal

A empresa elaborará e enviará os mapas de pessoal, de 
acordo com a lei, às entidades a que estiver obrigada a fazê-
lo.

Cláusula 12.ª

Formação profissional - princípios gerais

A empresa, por si ou em conjunto com outras empresas, 
obriga-se a fomentar a organização de um plano de formação 
e reciclagem e que deverá ter em atenção as suas prioridades 
e necessidades.

Este plano de formação poderá abranger, nomeadamente:
a) Cursos, seminários e estágios, a realizar no País ou no 

estrangeiro; 
b) Trabalho de formação a realizar na empresa individu-

almente ou através de grupos profissionais constituídos para 
o efeito;

c) A análise de publicações com interesse no campo espe-
cífico da actividade profissional.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 13.ª

Obrigações da empresa

São obrigações da empresa:
a) Cumprir rigorosamente as disposições da presente con-

venção;
b) Conservar os estabelecimentos fabris em boas condi-

ções de salubridade e higiene, mantendo, para o efeito, refei-
tórios e balneários e, bem assim, a conveniente ventilação e 
iluminação dos locais de trabalho;

c) Dispensar os trabalhadores para o exercício de cargos 
sindicais e representantes dos trabalhadores na comissão de 
segurança, higiene e saúde no trabalho;

d) Sempre que de um acidente de trabalho resultarem para 
o trabalhador consequências que lhe provoquem doença com 
incapacidade temporária superior a 30 dias, garantir a partir 
do 1.º dia e até ao limite de 180 dias a retribuição normal da-
quele, pagando-lhe o que faltar para além do que ele receber 
de outras entidades responsáveis;

e) Ter e promover relações de trabalho correctas; 
f)  Não interferir na actividade sindical legalmente exerci-

da pelos trabalhadores ao seu serviço e permitir a livre circu-
lação dos dirigentes sindicais no interior da empresa;

g) Pôr à disposição dos trabalhadores o local mais adequa-
do para as reuniões gerais que pretendam efectuar;

h) Permitir a divulgação e afixação em local ade quado de 
todos os documentos enviados pela direcção do sindicato;

i) Dar aos delegados sindicais e elementos da comissão de 
segurança, higiene e saúde no trabalho as facilidades neces-
sárias à execução das suas funções, pondo à sua disposição 
instalações para seu uso;

j) Promover cursos de especialização ou estágio, visando 
a actualização ou especialização dos trabalhadores;

k) Fornecer aos trabalhadores toda a ferramenta necessária 
à execução da sua função;

l) Proceder ao desconto no salário de cada trabalhador sin-
dicalizado do valor da respectiva quota e remetê-lo ao sindi-
cato respectivo em numerário, cheque ou vale de correio, até 
ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeita o desconto;

m) Para os fins da alínea antecedente, o produto da quoti-
zação será acompanhado de um mapa, devidamente preen-
chido pela entidade patronal, do qual constará o nome, nú-
mero de sócio, categoria profissional, retribuição e valor da 
quotização individual e, ainda, a indicação dos trabalhado-
res sindicalizados em situação de impedimento por doença, 
serviço militar ou outro impedimento prolongado ou licença 
sem vencimento;

n) Considerar a mão-de-obra feminina em toda a sua pleni-
tude, proporcionando-lhe igualdade de tratamento no acesso 
aos níveis superiores da escala hierárquica.
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Cláusula 14.ª

Obrigações dos trabalhadores

São obrigações dos trabalhadores:
a) Ter e promover relações de trabalho correctas, compa-

recendo ao serviço com assiduidade e realizando o trabalho 
com zelo e diligência;

b) Zelar pela conservação e boa utilização dos maquinis-
mos, ferramentas e matérias-primas ou produtos que lhes 
sejam confiados;

c) Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de tra-
balho;

d) Cumprir todas as demais obrigações decorrentes do seu 
contrato de trabalho e das normas que o regem;

e)  Cumprir as disposições sobre segurança no trabalho;
f) Desempenhar, dentro das horas regulamentares de tra-

balho, o serviço do colega ausente por doença ou outras 
causas, sempre que assim o exijam motivos atendíveis da 
empresa;

g) Os trabalhadores que ocupem postos de trabalho de ren-
dição individual não poderão abandonar o trabalho sem que 
os trabalhadores que se lhes seguem tenham comparecido, 
sendo esse trabalho pago como trabalho suplementar. O pro-
longamento atrás previsto só poderá exceder duas horas com 
o acordo do trabalhador ou em situações de prejuízo grave 
ou perigo iminente;

h) Guardar lealdade à entidade patronal, nomea damente 
não negociando por conta própria ou alheia em concorrência 
com ela, nem divulgando informações referentes à sua orga-
nização, métodos de produção e negócios.

Cláusula 15.ª

Garantias dos trabalhadores

1- É vedado à empresa:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe outras 
sanções por causa desse exercício;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue por 
forma a influir desfavoravelmente nas condições de trabalho 
próprias ou dos companheiros;

c) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria do traba-
lhador, salvo nos casos admitidos por lei, com prévia comu-
nicação ao sindicato;

d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo o disposto na cláusula 18.ª;

e) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos directamente 
relacionados com o trabalho, para o fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores.

2- A prática, pela empresa, de qualquer acto em desobe-
diência ao disposto nas alíneas anteriores constitui violação 
das leis do trabalho, sendo como tal punida, dando ao traba-
lhador a faculdade de rescindir com justa causa o contrato 
de trabalho.

Cláusula 16.ª

Pagamento aos dirigentes sindicais

Durante o tempo em que os dirigentes sindicais se manti-
verem no exercício das suas funções, para além do crédito de 
horas previsto na lei, nos termos da alínea c) da cláusula 13.ª, 
os encargos serão suportados na totalidade pelo sindicato.

Cláusula 17.ª

Alteração da categoria profissional

1- Se, em consequência de doença profissional, acidente 
de trabalho ou reconversão tecnológica, se impuser a alte-
ração das funções do trabalhador, a empresa atribuir-lhe-á 
a categoria correspondente ao descritivo das novas funções, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- O trabalhador manterá o direito ao salário que auferia 
e com as actualizações legais, salvo se à nova categoria cor-
responder retribuição superior, retribuição esta que passará a 
ser-lhe a devida.

3- O reajustamento salarial à nova categoria, quando a re-
muneração mínima fixa da anterior categoria for superior à 
da nova, será feito de harmonia com as regras seguintes:

a) Se a retribuição efectivamente auferida no exercício da 
categoria anterior é igualou superior à convencionada para 
o grupo 4 do anexo IV, o trabalhador manterá essa remune-
ração, enquanto outra não resultar do exercício das novas 
funções, segundo o critério de remunerações deste AE;

b) Nos restantes casos, por cada alteração da tabela sala-
rial, o trabalhador reconvertido ou reclassificado passará a 
receber montante igual ao salário efectivo à data da recon-
versão ou reclassificação acrescido de 25 % do aumento atri-
buído à sua nova categoria, até que a retribuição contratual 
das suas funções atinja ou ultrapasse esse montante;

c) Na primeira revisão salarial seguinte, ser-lhe-á sempre 
garantido um acréscimo de retribuição de valor igual a 25 % 
do aumento contratualmente atribuído à sua nova categoria.

4- O trabalhador, sem prejuízo do disposto nos números 
anteriores, manterá os direitos e regalias inerentes à sua an-
tiga categoria, com excepção da duração e do horário de tra-
balho, que serão os da nova categoria.

Cláusula 18.ª

Transferência para outro local de trabalho

1- Local de trabalho é aquele para onde o trabalhador for 
contratado ou onde presta normalmente as suas funções. 

Se a prestação de trabalho tiver como característica a sua 
execução em mais de um local, o contrato de trabalho deverá 
indicar os locais a que o trabalhador ficará adstrito.

2- A empresa, salvo acordo do trabalhador dado por escri-
to, só o poderá transferir para outro local de trabalho se essa 
transferência não causar danos morais ou materiais sérios ao 
trabalhador ou se resultar de mudança total ou parcial do es-
tabelecimento onde aquele presta serviço, num raio de 10 km 
contados a partir do local das actuais instalações da empresa.

3- O disposto no número anterior não se aplica às transfe-
rências dentro da mesma unidade fabril.

4- No caso de mudança total ou parcial do estabelecimen-

3335



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 39, 22/10/2012

to, para além da distância referenciada no n.º 2, o trabalhador 
pode resolver o contrato de trabalho, tendo nesse caso direito 
a uma indemnização igual a um mês de retribuição por cada 
ano de antiguidade e, no mínimo, a três meses de indemni-
zação.

5- A empresa que pretenda transferir o trabalhador de local 
de trabalho terá sempre de o avisar com uma antecedência 
mínima de 30 dias, se for definitiva, e de 10 dias, se for tem-
porária.

Cláusula 19.ª

Contrato a termo

Na admissão de trabalhadores sob contrato a termo, certo 
ou incerto, a empresa obriga-se a cumprir rigorosamente os 
preceitos do presente AE, nomeadamente no que concerne à 
atribuição da categoria profissional, retribuição, horário de 
trabalho e exames de saúde.

Cláusula 20.ª

Trabalho de mulheres

1- Todas as trabalhadoras têm direito a exercer a sua acti-
vidade profissional de forma efectiva e sem quaisquer cons-
trangimentos, no respeito integral pela dignidade de pessoa 
humana.

2- É garantido às mulheres o direito de receber a mesma 
retribuição que os homens, desde que desempenhem a mes-
ma função, dentro do princípio de «a trabalho igual salário 
igual».

3- São ainda assegurados às mulheres, nomeadamente, os 
seguintes direitos:

a) Se o despedimento de trabalhadora grávida, puérpera 
ou lactante for considerado inválido, esta tem direito, em al-
ternativa à reintegração, a uma indemnização em dobro da 
prevista na lei geral ou neste AE;

b) Sem diminuição de retribuição, não desempenhar tare-
fas clinicamente desaconselháveis para o seu estado, durante 
a gravidez e até quatro meses após o parto;

c) Faltar 120 dias na altura do parto, sem redução do perí-
odo de férias ou da retribuição (diferença entre a retribuição 
que aufere e o subsídio pago pela segurança social) nem pre-
juízo da antiguidade, e, decorrido aquele período sem que 
esteja em condições de trabalhar, prolongá-lo nos termos 
legais;

d) Os 120 dias de licença poderão ser repartidos da seguin-
te forma: até 30 dias, antes do parto; os restantes, até com-
pletar aquele período, após o parto. No caso de nado-morto, 
a licença após 0 parto será de 30 dias;

e) No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto é acrescido de 30 dias por cada gemelar além do 
primeiro;

f) A duas horas diárias, em princípio uma no período da 
manhã e a outra no período da tarde, para tratar do seu filho, 
até que este atinja a idade de 12 meses. A forma de utilização 
diária destas horas será, porém, objecto de acordo prévio en-
tre a trabalhadora e a empresa.

Cláusula 21.ª

Trabalho de menores

1- A empresa deve proporcionar aos menores que se en-
contrem ao seu serviço condições de trabalho ade quadas à 
sua idade, prevenindo de modo especial quaisquer danos ao 
seu desenvolvimento físico, espiritual e moral.

2- A empresa é obrigada, na medida das suas possibilida-
des, a exercer sobre os trabalhadores menores uma acção 
constante de formação profissional, bem como a colaborar 
na acção que, no mesmo sentido, o Estado procura desen-
volver, através dos serviços próprios ou em conjugação com 
as empresas.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 22.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho para os trabalhadores 
abrangidos por este AE será de quarenta horas, distribuídas 
de segunda-feira a sexta-feira, sem prejuízo de horários de 
menor duração que estejam já a ser praticados.

2- O período de trabalho deve ser interrompido para des-
canso ou refeição por período não inferior a uma hora nem 
superior a duas horas.

3- Os motoristas e ajudantes de motorista terão um horário 
móvel ou fixo, podendo efectuar-se a alteração de qualquer 
destes regimes, desde que haja acordo entre o trabalhador e 
a empresa, sancionado pelo sindicato e autorizado pelo Mi-
nistério do Trabalho. O registo do trabalho atrás referido será 
feito em livretes individuais fornecidos pelo sindicato.

4- Nenhum motorista pode conduzir um veículo mais de 
cinco horas consecutivas.

5- O intervalo mínimo de descanso entre jornadas conse-
cutivas de trabalho normal é de doze horas.

Cláusula 23.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que for 
prestado fora do horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando as 
empresas tenham de fazer face a acréscimos eventuais de 
trabalho que não justifiquem a admissão de trabalhador com 
carácter permanente ou em regime de contrato a termo.

3- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado quando 
as empresas estejam na iminência de prejuízos graves ou se 
verifiquem casos de força maior.

Cláusula 24.ª

Obrigatoriedade de prestação de trabalho suplementar

1- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de traba-
lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicitem a sua dispensa;

2- Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número 
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anterior os seguintes trabalhadores:
a) Deficientes;
b) Mulheres grávidas ou com filhos de idade inferior a um 

ano;
c) Menores;
d) Trabalhadores-estudantes, mediante prova de incompa-

tibilidade de horário.

Cláusula 25.ª

Limites da prestação de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar previsto no n.º 2 da cláusula 
23.ª fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes limites:

a) Cento e cinquenta horas de trabalho por ano; 
b) Duas horas por dia normal de trabalho,
c) Um número de horas igual ao período normal de traba-

lho nos dias de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar ou nos dias feriados.

2- O trabalho suplementar previsto no n.º 3 da cláusula 
23.ª não está sujeito a quaisquer limites.

Cláusula 26.ª

Trabalhadores-estudantes

1- A empresa deve elaborar horários de trabalho específi-
cos para os trabalhadores-estudantes, com flexibilidade ajus-
tável à frequência das aulas e à inerente deslocação para os 
respectivos estabelecimentos de ensino.

2- Os trabalhadores-estudantes têm direito à remuneração 
por inteiro do tempo necessário para a realização de provas 
de avaliação, bem como ao tempo de deslocação de e para o 
estabelecimento de ensino, devendo apresentar documento 
comprovativo.

3- Para que os trabalhadores mantenham as regalias con-
signadas nos números anteriores devem apresentar na em-
presa documento comprovativo do seu bom aproveitamento 
escolar.

4- A empresa deve facilitar aos trabalhadores-estudantes 
a prestação de trabalho a tempo parcial, embora com perda 
proporcional da retribuição.

5- A situação do trabalhador-estudante, no omisso, rege-se 
pelo estatuto legal.

CAPÍTULO V

Retribuição mínima do trabalho

Cláusula 27.ª

Remuneração do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar prestado em dia normal será re-
munerado com um acréscimo de 75 % nas pri meiras duas 
horas e 100 % nas seguintes.

2- As horas de trabalho suplementar que ultrapassem o li-
mite estabelecido na alínea a) do n.º 1 da cláusula 25.ª serão 
remuneradas com um acréscimo de 250%.

3- O trabalho suplementar efectuado para além das 20 ho-
ras ou antes das 7 horas será ainda acrescido da taxa legal-
mente estabelecida para o trabalho nocturno e do pagamento 

da refeição (jantar/ceia) com o valor constante do n.º 2 da 
cláusula 36.ª, ficando a empresa obrigada, na ocorrência des-
tas situações, a assegurar o transporte do trabalhador sempre 
que este não possa recorrer ao transporte normal.

4- A prestação de trabalho suplementar nos termos da 
alínea g) da cláusula 14.ª confere ao trabalhador direito ao 
fornecimento gratuito de uma refeição, do valor constante 
do n.º 2 da cláusula 36.ª, desde que aquele se mantenha ao 
serviço até ao horário normal de tomada desta.

5- O trabalho prestado em dias de descanso semanal, obri-
gatório ou complementar e em dia feriado será remunerado 
com o acréscimo de 200 % da remuneração normal e sem 
prejuízo desta, à qual acrescerá.

6- Na verificação da situação prevista no número antece-
dente, o trabalhador terá sempre direito a meio dia ou a um 
dia de retribuição, sempre que trabalhe, respectivamente, até 
quatro horas ou de quatro a oito horas em qualquer desses 
dias.

7- No cálculo do valor do salário/hora, para efeito de pa-
gamento do trabalho suplementar, utilizar-se-á a seguinte 
fórmula:

S. H. =(12 x retribuição mensal): (52 x número de horas 
semanais)

8- O disposto na presente cláusula aplica-se também aos 
trabalhadores em regime de turnos, fazendo-se incluir no 
cálculo do valor do salário/hora também o subsídio de turno 
respectivo.

Cláusula 28.ª

Descanso compensatório

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia 
de descanso semanal complementar e em dia feriado confere 
ao trabalhador o direito a um descanso compensatório remu-
nerado correspondente a 25 % das horas de trabalho suple-
mentar realizadas.

2- O descanso compensatório previsto no número anterior 
vence-se quando perfizer um número de horas igual ao perí-
odo normal de trabalho diário e deve ser gozado num dos 60 
dias seguintes.

3- No caso de prestação de trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório, o trabalhador terá direito a um dia de 
descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três 
dias úteis seguintes.

4- Sem prejuízo da sua retribuição normal e da previsão 
dos n.os 1 e 3 antecedentes, o trabalhador tem sempre direito 
a um intervalo de descanso mínimo de onze horas entre o 
termo do trabalho suplementar prestado num dia e o início 
da prestação de trabalho no dia seguinte.

5- O disposto na presente cláusula aplica-se também aos 
trabalhadores que laborem em regime de turnos rotativos ou 
em regime de horários fixos que se sucedam sem interrupção 
temporal (turnos fixos).

Cláusula 29.ª

Trabalho por turnos

No trabalho em regime de turnos o trabalhador tem direi-
to a um período mínimo de meia hora para refeição.
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O tempo gasto na refeição é considerado, para todos os 
efeitos, como tempo efectivo de trabalho.

Cláusula 30.ª

Retribuições mínimas

1- A quantificação da retribuição devida ao trabalhador 
fica subordinada, nomeadamente, aos seguintes princípios 
gerais:

a) Só se considera retribuição aquilo a que, nos termos do 
contrato, das normas que o regem ou dos usos, o trabalhador 
tem direito como contrapartida do trabalho prestado;

b) A retribuição compreende a remuneração de base e to-
das as outras prestações regulares e periódicas feitas, directa 
ou indirectamente, em dinheiro ou em espécie;

c) Até prova em contrário, presume-se constituir retribui-
ção toda e qualquer prestação feita pela empresa ao traba-
lhador.

2- A retribuição média do trabalhador é constituída pela 
remuneração de base prevista no número seguinte desta cláu-
sula com a adição da média de todos os subsídios ou outras 
prestações regulares que lhe sejam devidas por força do con-
trato.

3- As remunerações mínimas de base para os trabalhado-
res abrangidos por este AE são as constantes das tabelas do 
anexo IV.

4- No acto de pagamento da retribuição ou remuneração, 
juntamente com estas, a empresa entregará ao trabalhador o 
recibo, onde conste o seu nome completo, categoria, número 
de inscrição na segurança social, período a que a retribuição 
corresponde, discriminação relativa ao trabalho suplementar, 
a trabalho em dias de descanso semanal, todos os descontos e 
deduções, devidamente especificados, bem como o montante 
líquido a receber.

Cláusula 31.ª

Abono para falhas

Os trabalhadores classificados como caixa, cobrador ou 
tesoureiro têm direito a um abono mensal para falhas de 5 % 
do valor da remuneração base.

Cláusula 31.ª - A

Regime de seguros

A empresa garante aos trabalhadores ao seu serviço um 
seguro de vida e invalidez, no valor de 9.000,00€. 

Cláusula 32.ª

Retribuição dos trabalhadores que exerçam funções inerentes a 
diversas categorias

Quando um trabalhador exerça, com carácter de regula-
ridade, funções inerentes a diversas categorias, receberá a 
retribuição estipulada para a mais elevada.

Cláusula 33.ª

Desempenho de outras funções

1- Sempre que um trabalhador desempenhe outra função a 
que corresponda remuneração superior tem direito a receber 

esta remuneração enquanto a desempenhar.
2- Se, por aplicação do número anterior, esse desempenho 

se mantiver por um período de 90 dias seguidos ou 180 dias 
alternados, estes contados num período de dois anos, o traba-
lhador, quando regressar às suas anteriores funções, manterá 
o direito à retribuição que auferia por aquele desempenho.

3- Se o desempenho da função referida no n.º 1 supra se 
mantiver por um período de 180 dias seguidos ou 225 dias 
alternados, estes contados num período de cinco anos, o tra-
balhador adquirirá o direito não só à retribuição como à pró-
pria categoria.

4- Para a aquisição da categoria superior não conta o tem-
po em que o trabalhador esteve a substituir outro colega au-
sente por doença, acidente, serviço militar ou férias.

5- A empresa informará mensalmente ao trabalhador que 
estiver em situação de desempenho de outra ou outras fun-
ções o tipo da função, a previsão da sua duração e as razões 
desse desempenho.

Cláusula 34.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores, independentemente da sua anti-
guidade, têm direito a receber, na época do Natal, um subsí-
dio correspondente a um mês de retribuição.

2- No ano de admissão, os trabalhadores receberão o sub-
sídio referido no número anterior na parte pro porcional ao 
tempo decorrido desde a data de admissão.

3- Findo o contrato, os trabalhadores receberão a parte do 
subsídio proporcional ao tempo decorrido nesse ano civil.

4- No ano em que forem incorporados no serviço militar, 
estiverem doentes ou tenham estado de licença sem venci-
mento, os trabalhadores receberão o subsídio com base no 
tempo de trabalho prestado.

5- No ano em que regressarem do cumprimento do serviço 
militar obrigatório, os trabalhadores receberão sempre por 
inteiro o subsídio desse ano, desde que o regresso se dê em 
ano diferente do da incorporação.

6- No caso dos trabalhadores com retribuição variável, o 
subsídio é calculado com base na retribuição média auferida.

7- O subsídio de Natal deve ser pago até ao dia 15 de De-
zembro, salvo a hipótese prevista no n.º 5, se o regresso do 
trabalhador for posterior àquela data.

Cláusula 35.ª

Cantinas em regime de auto-serviço

1- A empresa deverá criar e manter refeitórios que, em 
regime de auto-serviço, forneçam aos trabalhadores uma 
refeição, desde que estes prestem trabalho em, pelo menos, 
metade do respectivo período normal de trabalho.

2- Enquanto não existirem refeitórios a funcionar nos ter-
mos do número anterior, os trabalhadores terão direito a um 
subsídio de refeição por dia de trabalho efectivo, subsídio 
que na vigência deste AE, conforme o n.º 2 da cláusula 2.ª, 
tem o valor de € 5,12.

3- No caso de se reconhecer a inviabilidade do funciona-
mento do(s) refeitório(s), os trabalhadores terão direito, nas 
mesmas condições, ao subsídio estabelecido no número an-
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tecedente, podendo este ser substituído por qualquer outra 
forma de compensação, mediante acordo a estabelecer entre 
a empresa e a maioria dos trabalhadores interessados.

4- O subsídio previsto no n.º 2, sem prejuízo do disposto 
no n.º 1, não é devido durante o gozo do período de férias 
nem é incluído no valor dos subsídios de férias e de Natal.

Cláusula 36.ª

Pequenas deslocações

1- Nas pequenas deslocações efectuadas em serviço or-
denado pela empresa, como tais se entendendo aque las que 
permitam a ida e o regresso a casa no próprio dia, os traba-
lhadores têm direito:

a) Ao pagamento de despesas de transporte, na parte que 
exceda o percurso normal de e para o local habitual de tra-
balho;

b) Ao pagamento da refeição, sempre que o trabalhador 
fique impossibilitado de a tomar nas condições de tempo e 
lugar em que normalmente o faz;

c) Ao pagamento, nos termos da cláusula 27.ª, do tempo 
de trajecto e espera, na parte excedente do período normal 
de trabalho diário.

2- Sem prejuízo do disposto nas alíneas do número ante-
rior, os motoristas e ajudantes de motorista terão ainda di-
reito:

a) Ao pagamento, mediante factura, de todas as refeições 
que estes, por motivo de serviço, tenham de tomar fora das 
horas referidas nas alíneas do n.º 3 seguinte ou fora do local 
para onde foram contratados;

b) Ao pequeno-almoço, sempre que o trabalho seja inicia-
do até às 7 horas (inclusive);

3- Para efeito do n.º 2 desta cláusula, considera-se:
a) Período de almoço: entre as 11 horas e 30 minutos e as 

14 horas;
b) Período de jantar: entre as 19 e as 21 horas.
4- No caso de o trabalhador se deslocar em viatura própria, 

mediante prévia autorização da empresa, tem direito ao pa-
gamento de 26 % por quilómetro sobre o preço da gasolina 
super.

Cláusula 37.ª

Grandes deslocações

1- As deslocações em serviço fora da previsão contem-
plada na cláusula anterior obrigam a empresa a empresa a 
pagar aos trabalhadores envolvidos, para além da retribuição 
normal, os valores correspondentes aos seguintes direitos 
parcelares:

a) Subsídio de 0,9 %, por dia de deslocação, calculado so-
bre a remuneração de base estabelecida para o grupo IV;

b) Pagamento das despesas de transporte, alojamento e ali-
mentação durante o período de deslocação;

c) Pagamento do tempo de trajecto e espera que exceda 
a duração do período normal de trabalho diário nos termos 
fixados na cláusula 27.ª.

2- Os trabalhadores em situação de grande deslocação têm 
ainda direito a um seguro de acidentes pes soais no valor de 
€ 24 939,89, que vigorará durante o correspondente período.

Cláusula 38.ª

Tempo de cumprimento da retribuição

A retribuição será paga, pelo menos, num dos três últi-
mos dias úteis de cada mês, salvo acordo em contrário entre 
os trabalhadores e a empresa e sem prejuízo do que estiver 
a ser praticado.

CAPÍTULO VI

Cláusula 39.ª

Descanso semanal

1- Salvo as excepções expressamente previstas no presente 
AE, o trabalhador não integrado em regime de turnos tem di-
reito a dois dias de descanso por semana, sábado e domingo, 
sendo este último o de descanso semanal obrigatório.

2- Sendo o trabalho prestado em regime contínuo, os tur-
nos devem ser organizados de modo que os tra balhadores de 
cada turno tenham dois dias de descanso semanal (em média, 
quarenta e oito horas). 

3- A empresa deverá fazer coincidir, periodicamente, com 
o sábado e o domingo os dois dias de descanso semanal, para 
os trabalhadores integrados em turnos.

Cláusula 40.ª

Feriados

São feriados:
a) 

1 de Janeiro; 
Sexta-Feira Santa; 
25 de Abril;
1 de Maio; 
Corpo de Deus; 
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro; 
1 de Dezembro; 
8 de Dezembro;
25 de Dezembro;

b) O dia do feriado municipal, 13 de Junho, e a terça-feira 
de Carnaval.

Cláusula 41.ª

Férias

1- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2- No ano de contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses de execução do contrato, a gozar 2 dias úteis de 
férias por cada mês de duração do contrato, até ao máximo 
de 20 dias úteis.

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de Ju-
nho do ano civil subsequente.
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4- Da aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 não pode resultar 
para o trabalhador o direito ao gozo de um período de férias, 
no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

5- O período anual de férias tem a duração mínima de 22 
dias úteis.

6- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de 
segunda-feira a sexta-feira, com excepção dos feriados, não 
podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do 
trabalhador.

7- A duração do período de férias é aumentada três dias 
no caso de o trabalhador não ter faltado ou na eventualida-
de de ter apenas faltas justificadas no ano a que as férias se 
reportam.

8- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respectivos, sem 
prejuízo de ser assegurado o gozo de 20 dias úteis de férias.

9- A época de férias deve ser estabelecida de comum acor-
do entre o trabalhador e a empresa. Não havendo acordo, 
a empresa só poderá marcar o período de férias entre 1 de 
Maio e 31 de Outubro, ouvindo para o efeito a comissão de 
trabalhadores ou a comissão sindical ou intersindical ou os 
delegados sindicais, pela ordem indicada.

10- Na marcação de férias, os períodos mais pretendidos 
devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando, al-
ternadamente, os trabalhadores em função dos períodos go-
zados nos dois anos anteriores.

11- Salvo se houver prejuízo grave para a empresa, devem 
gozar férias no mesmo período, os cônjuges que trabalhem 
na mesma empresa, bem como as pessoas que vivam há mais 
de dois anos em união de facto.

12- As férias podem ser marca das para serem gozadas 
interpoladamente, mediante acordo entre o trabalhador e a 
empresa e desde que salvaguardando, no mínimo, o período 
de 10 dias úteis consecutivos.

Cláusula 42.ª

Subsídio de férias

Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 30.ª, antes do 
início das férias e em conjunto com a retribuição corres-
pondente, a empresa pagará aos trabalhadores um subsídio 
equivalente à retribuição mensal. Este subsídio beneficiará 
sempre de qualquer aumento de retribuição que se efectue 
até ao início das férias.

Cláusula 43.ª

Marcação de férias

1- O mapa de férias deve ser elaborado até ao dia 15 de 
Abril de cada ano e afixado nos locais de trabalho entre esta 
data e 31 de Outubro; porém, se o trabalhador for admitido 
depois de 15 de Abril, o mapa de férias correspondente será 
elaborado e afixado na secção até dia 31 de Outubro.

2- Sempre que as conveniências da produção o justifi-
quem, pode a empresa, para efeito de concessão de férias, 
encerrar total ou parcialmente a empresa ou o estabelecimen-
to, nos seguintes termos:

a) Encerramento até 15 dias consecutivos, entre 1 de Maio 
e 31 de Outubro;

b) Encerramento por período superior a 15 dias consecu-
tivos ou fora do período entre 1 de Maio e 31 de Outubro, 
mediante o parecer favorável da maioria dos trabalhadores;

c) Encerramento durante as férias escolares do Natal, não 
podendo, todavia, exceder cinco dias úteis consecutivos.

Cláusula 44.ª

Interrupção de férias

1- Sempre que um período de doença, devidamente com-
provada, coincida, no todo ou em parte, com o período de 
férias, estas considerar-se-ão como não gozadas na parte cor-
respondente ao período de doença.

2- Se o trabalhador adoecer durante as suas férias, serão 
as mesmas interrompidas, desde que a empresa seja do facto 
informada, prosseguindo o respectivo gozo após o termo da 
situação de doença e nos termos em que as partes acordarem 
ou, na falta de acordo, logo após a alta.

Cláusula 45.ª

Sanções

1- Se a empresa, culposamente, não cumprir, total ou par-
cialmente, a obrigação de conceder férias, pagará ao traba-
lhador, a título de indemnização, o triplo da retribuição cor-
respondente ao período de férias não gozado e o respectivo 
subsídio em valor normal.

2- Se a empresa, culposamente, não cumprir o disposto na 
cláusula 42.ª, fica obrigada a pagar ao trabalhador, a título de 
indemnização, o triplo do valor que corresponder ao subsídio 
de férias vencido.

Cláusula 46.ª

Definição de falta

Falta é a ausência do trabalhador durante um dia comple-
to de trabalho.

Cláusula 47.ª

Ausência inferior a um dia de trabalho

As ausências não justificadas de duração inferior a um 
dia de trabalho só constituem falta quando o somatório des-
sas ausências perfizer um dia de trabalho.

Cláusula 48.ª

Participação da falta

1- Toda a falta que resulte de situação não previsível deve 
ser participada à empresa, salvo em caso de impossibilidade 
prática de o fazer, no próprio dia e no início do período de 
trabalho.

2- As faltas previsíveis devem ser comunicadas com ante-
cedência nunca inferior a cinco dias, salvo comprovada im-
possibilidade de o fazer. 

Cláusula 49.ª

Tipos de falta

1- A falta pode ser justificada ou injustificada.
2- É justificada a falta que resulte de qualquer das situa-
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ções previstas nas alíneas do n.º 1 da cláusula seguinte.
3- A empresa poderá conceder, a pedido do trabalhador, li-

cenças sem retribuição, devendo o pedido e a correspondente 
autorização constarem de documento escrito.

Cláusula 50.ª

Faltas justificadas

1- Consideram-se justificadas as faltas que resultem de:
a) Impossibilidade de prestar trabalho por facto para o 

qual o trabalhador de modo algum haja contribuído, nomea-
damente em resultado do cumprimento de obrigações legais 
ou pé necessidade de prestação de assistência inadiável aos 
membros do seu agregado familiar, por motivo de doença ou 
acidente;

b) Prática de actos necessários ao exercício de funções em 
sindicatos e comissões paritárias, dentro dos limites de tem-
po estabelecidos na lei e neste AE.

c) Casamento, durante 11 dias úteis consecutivos ou 
15 dias seguidos, conforme for mais favorável para o(a) 
trabalhador(a).

d) Falecimento do cônjuge, não separado de pessoas e 
bens, pais, filhos, irmãos, avós, genros, noras, sogros, sogras, 
padrastos, madrastas e enteados, durante cinco dias conse-
cutivos;

e) Falecimento de netos, bisnetos, bisavós e cunhados, du-
rante dois dias consecutivos;

f) Falecimento de tios, no dia do funeral;
g) Nascimento de filhos, durante o período legal; 
h) Doação benévola de sangue, no dia da doação;
i) Autorização prévia ou posterior da empresa.
2- Os prazos previstos nas alíneas d), e) e g) do número 

anterior contam-se a partir do dia imediato ao conhecimento 
do acontecimento.

O trabalhador manterá, porém, o direito à remuneração 
do tempo que porventura haja perdido no dia em que teve 
conhecimento do evento.

3- Quando se prove que o trabalhador fez invocação falsa 
de alguma das situações previstas no n.º 1 desta cláusula ou 
não as comprove quando para tal for solicitado, considera-se 
injustificado o período de ausência, ficando ainda o trabalha-
dor sujeito a acção disciplinar.

Cláusula 51.ª

Faltas justificadas sem remuneração

Consideram-se justificadas sem direito a remuneração 
todas as ausências que resultem do exercício de funções em 
associações sindicais fora do crédito concedido por lei.

Cláusula 52.ª

Consequências da falta

1- A falta justificada não tem qualquer consequência para 
o trabalhador, salvo o disposto nas cláusulas 16.ª e 36.ª deste 
AE.

2- As faltas injustificadas dão à empresa o direito de des-
contar na retribuição a importância a elas cor respondente.

Cláusula 53.ª

Suspensão do contrato por impedimento respeitante ao trabalha-
dor

1- Quando um trabalhador esteja temporariamente impe-
dido por facto que não lhe seja imputável, nomea damente 
serviço militar, doença ou acidente, e o impedimento se pro-
longue por mais de um mês, suspen dem-se os direitos, deve-
res e garantias das partes na medida em que pressuponham a 
efectiva prestação de trabalho, sem prejuízo da observância 
das disposições aplicáveis da legislação sobre previdência.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar.

3- O disposto no n.º 1 começará a observar-se mesmo an-
tes de expirado o prazo de um mês, a partir do momento em 
que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impe-
dimento terá duração superior àquele prazo.

4- O contrato de trabalho, porém, caducará no momento 
em que se torne certo que o impedimento é definitivo, sem 
prejuízo da observância das disposições da legislação sobre 
previdência.

Cláusula 54.ª

Regresso do trabalhador

1- Findo o impedimento, o trabalhador disporá de 15 dias 
para se apresentar na empresa para retomar o trabalho, sob 
pena de, não o fazendo, poder perder o direito ao lugar por 
abandono.

2- A empresa não pode opor-se a que o trabalhador retome 
imediatamente o trabalho.

Cláusula 55.ª

Encerramento temporário por facto não imputável ao trabalhador

1- No caso de encerramento temporário da empresa ou di-
minuição de laboração por facto não imputável aos trabalha-
dores, estes manterão todos os direitos e regalias decorrentes 
deste AE ou das leis gerais do trabalho, nomeadamente a 
retribuição normal, nos termos em que estavam a ser veri-
ficados.

2- Os trabalhadores manterão os direitos e regalias nas 
condições do número anterior, mesmo que a situação que 
levou ao encerramento ou à diminuição de laboração seja 
devida a caso fortuito, de força maior ou inlabor.

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 56.ª

Causas de extinção do contrato de trabalho

O contrato de trabalho pode cessar por:
a) Caducidade;
b) Revogação, por acordo das partes;
c) Despedimento promovido pela empresa;
d) Rescisão, com ou sem justa causa, pelo trabalhador;
e) Rescisão, por qualquer das partes, durante o período ex-
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perimental.

Cláusula 57.ª

Caducidade

O contrato de trabalho caduca, nomeadamente:
a) Verificando-se o seu termo, quando se trate de contrato 

a termo;
b) Verificando-se a impossibilidade superveniente, absolu-

ta e definitiva de o trabalhador prestar o seu trabalho ou de a 
empresa o receber;

c) Com a reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez.

Cláusula 58.ª

Revogação por acordo das partes

1- É sempre lícito às partes (trabalhador e empresa) revo-
gar por mútuo acordo o contrato, quer este tenha prazo quer 
não.

2- A cessação constará de documento assinado pelo traba-
lhador e pela empresa, do qual será enviada cópia ao sindica-
to, se o trabalhador for associado.

Cláusula 59.ª

Despedimento promovido pela empresa

1- Ocorrendo justa causa, a empresa pode despedir o tra-
balhador.

2- A verificação da justa causa invocada contra o trabalha-
dor depende sempre da instauração de processo disciplinar 
prévio, elaborado segundo o disposto na lei.

Cláusula 60.ª

Justa causa

1- Constituirão, nomeadamente, justa causa de despedi-
mento os seguintes comportamentos do trabalhador:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsá-
veis hierarquicamente superiores;

b) Violação de direitos e garantias de trabalhadores da em-
presa;

c) Provocação repetida de conflitos com outros trabalha-
dores da empresa;

d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a diligên-
cia devida, das obrigações inerentes ao exercício do cargo ou 
posto de trabalho que lhe esteja confiado;

e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa;
f) Prática intencional, no âmbito da empresa, de actos lesi-

vos da economia nacional;
g) Faltas não justificadas ao trabalho que determinem di-

rectamente prejuízos ou riscos graves para a empresa ou, in-
dependentemente de qualquer prejuízo ou risco, quando o 
número de faltas injustificadas atingir, em cada ano, 5 segui-
das ou 10 interpoladas;

h) Falta culposa de observância de normas de higiene e se-
gurança no trabalho;

i) Prática, no âmbito da empresa, de violências físicas, de 
injúrias ou outras ofensas punidas por lei sobre trabalhadores 
da empresa, elementos dos corpos sociais ou sobre a entida-
de patronal individual não pertencente aos mesmos órgãos, 

seus delegados, ou representantes;
j) Sequestro e, em geral, crimes contra a liberdade das 

pessoas referidas na alínea anterior;
k) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de deci-

sões judiciais ou actos administrativos definitivos e execu-
tórios;

l) Reduções anormais da produtividade do trabalhador;
m) Falsas declarações relativas à justificação de faltas.
2- Sendo o despedimento declarado ilícito, a empresa será 

condenada:
a) Ao pagamento da importância correspondente ao valor 

das retribuições que o trabalhador deixou de auferir desde a 
data do despedimento até à data da sentença;

b) À reintegração do trabalhador, sem prejuízo da sua cate-
goria e da antiguidade.

3- Em substituição da reintegração, sem prejuízo do direi-
to especial consignado sob a alínea a) do n.º 3 da cláusula 
19.ª, pode o trabalhador optar por uma indemnização cor-
respondente a um mês de retribuição por cada ano de anti-
guidade ou fracção, não podendo ser inferior a três meses, 
contando-se para o efeito todo o tempo decorrido até à data 
da sentença.

Cláusula 61.ª

Cessação com justa causa por iniciativa do trabalhador

1- Ocorrendo justa causa, pode o trabalhador fazer cessar 
imediatamente o contrato.

2- Constituem justa causa, além de outros, os seguintes 
comportamentos:

a) A necessidade de cumprimento de obrigações legais in-
compatíveis com a continuação ao serviço;

b) A alteração substancial e duradoura das condições de 
trabalho em resultado de exercício legítimo de poderes da 
empresa;

c) A falta não culposa de pagamento pontual da retribuição 
na forma devida;

d) A falta culposa de pagamento pontual da retribuição na 
forma devida;

e) A violação culposa pela empresa das garantias legais ou 
convencionais do trabalhador;

f) A falta culposa de condições de higiene e segurança no 
trabalho;

g) A aplicação de sanção abusiva;
h) A lesão culposa, por parte da empresa, de interesses pa-

trimoniais sérios do trabalhador;
i) A ofensa à integridade física, liberdade, honra ou digni-

dade do trabalhador, punível por lei, praticadas pelos legíti-
mos representantes da empresa.

3- A rescisão do contrato com fundamento nos factos pre-
vistos nas alíneas d) a h) do número anterior, confere ao tra-
balhador direito a uma indemnização calculada nos termos 
do número 3 da Cláusula 60.ª.

Cláusula 62.ª

Denúncia unilateral pelo trabalhador

1- O trabalhador tem direito a rescindir o contrato indivi-
dual de trabalho por decisão unilateral, devendo comunicá-la 
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por escrito com aviso prévio de dois meses.
2- No caso de o trabalhador ter menos de dois anos com-

pletos de serviço, o aviso será de um mês.
3- Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o 

prazo legal de aviso prévio, pagará à empresa, a título de 
indemnização, o valor da retribuição correspondente ao perí-
odo de aviso prévio em falta.

4- Podem ser dispensados do referido aviso a trabalhadora 
que se encontre em estado de gravidez e o trabalhador que 
tenha de se despedir por motivos graves e devidamente com-
provados, ainda que só oralmente, da sua vida privada.

CAPÍTULO VIII

Segurança social

Cláusula 63.ª

Princípio geral

A empresa e os trabalhadores ao seu serviço contribuirão 
pontualmente para as instituições de segurança social que 
obrigatoriamente os abranjam, nos termos dos respectivos 
regulamentos.

CAPÍTULO IX

Saúde, higiene e segurança no trabalho

Cláusula 64.ª

Higiene e segurança no trabalho

1- A empresa obriga-se a instalar o seu pessoal em boas 
condições de higiene e segurança, provendo os locais de tra-
balho com os requisitos necessários e indispensáveis, nome-
adamente fornecendo aos trabalhadores luvas, auriculares, 
batas e outros acessórios necessários.

2- O(s) refeitório(s) previsto (s) na alínea b) da cláusula 
13.ª terá(ão) de existir sempre na empresa, independente-
mente do número de trabalhadores ao seu serviço.

3- A empresa está obrigada a dotar as suas instalações com 
vestiários e lavabos para uso dos seus trabalhadores.

4- A empresa obriga-se a criar uma comissão de seguran-
ça, higiene e saúde no trabalho, constituída nos termos le-
gais, com as atribuições constantes do número seguinte.

5- A comissão de segurança, higiene e saúde no trabalho 
terá, nomeadamente, as seguintes atribuições:

a) Efectuar inspecções periódicas a todas as instalações e 
a todo o material que interesse à higiene e segurança no tra-
balho, verificando o cumprimento das disposições legais e 
outras;

b) Solicitar e apreciar sugestões do pessoal sobre questões 
de higiene e segurança;

c) Promover a consciencialização dos trabalhadores no 
sentido de os levar a aceitar voluntariamente as normas sobre 
higiene e segurança;

d) Examinar as circunstâncias e as causas de cada acidente 
ocorrido;

e) Apresentar recomendações à administração da empresa 
destinadas a evitar acidentes e a melhorar as condições de 
higiene e segurança.

6- A empresa deverá assegurar a rápida concretização das 
recomendações apresentadas pela comissão de segurança, 
higiene e saúde no trabalho.

7- Os representantes dos trabalhadores na CSHST têm di-
reito, para o desempenho das suas funções, a um crédito de 
cinco horas mensais, sem perda de remuneração.

Cláusula 65.ª

Médico do trabalho

A empresa terá ao seu serviço um médico, a quem com-
pete:

1- Promover a realização dos exames médicos que, em 
função do exercício da actividade profissional a que o traba-
lhador se obrigou, se mostrem necessários, tendo particular-
mente em vista os menores, os expostos a riscos específicos 
e os indivíduos por qualquer modo inferiorizados;

2- A vigilância das condições do local de trabalho e insta-
lações anexas, na medida em que possam afectar a saúde dos 
trabalhadores, propondo as medidas correctivas que entenda 
necessárias;

3- A obtenção e ou fornecimento à comissão de segurança, 
higiene e saúde no trabalho de dados sobre o estado sanitário 
das instalações da empresa;

4- Colaborar com a comissão de segurança, higiene e saú-
de no trabalho na consciencialização dos trabalhadores sobre 
matéria de higiene e segurança;

5-  Elaborar e apresentar as propostas a que alude o n.º 4 
da cláusula 9.ª.

CAPÍTULO X

Comissões paritárias

Cláusula 66.ª

Constituição e atribuições

1- É constituída uma comissão paritária formada por dois 
representantes de cada uma das partes outorgantes para in-
terpretar ou eventualmente integrar lacunas do clausulado do 
presente AE, podendo as mesmas fazer-se acompanhar de 
assessores.

2- Por cada representante efectivo será designado um su-
plente, que substituirá aquele nas suas faltas ou impedimen-
tos.

3- Cada uma das partes indicará à outra, nos 30 dias sub-
sequentes à publicação deste AE, os nomes dos respectivos 
representantes, efectivos e suplentes, considerando-se a co-
missão paritária apta a funcionar logo que indicados os no-
mes dos seus membros.

Cláusula 67.ª

Normas de funcionamento

1- A comissão paritária funcionará em local a indicar, al-
ternadamente, por cada uma das partes.
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2- A comissão paritária reunirá sempre que, por escrito, 
seja convocada por uma das partes, com a ante cedência mí-
nima de oito dias, e com simultânea apresentação de uma 
proposta de agenda de trabalhos.

3- No final de cada reunião, será lavrada e assinada a res-
pectiva acta.

Cláusula 68.ª

Deliberações

1- A comissão paritária só poderá deliberar desde que este-
ja presente o pleno dos respectivos represen tantes, efectivos 
e ou suplentes.

2- As deliberações tomadas por unanimidade con sideram-
se para todos os efeitos como regulamentação do presente 
AE, dele fazendo parte integrante, sendo objecto de obriga-
tório depósito e publicação nos termos previstos na lei apli-
cável à regulamentação das convenções colectivas de traba-
lho, momento a partir do qual serão aplicáveis à empresa e 
aos seus trabalhadores.

CAPÍTULO XI

Sanções disciplinares

Cláusula 69.ª

Princípio geral

1- O poder disciplinar compete à empresa.
2- A empresa só poderá aplicar qualquer sanção discipli-

nar após audição do trabalhador ou instauração de processo 
disciplinar.

Cláusula 70.ª

Sanções

1- Sem prejuízo dos direitos e garantias do trabalhador em 
matéria disciplinar, a empresa só pode aplicar as seguintes 
sanções:

a) Repreensão verbal;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão de trabalho até 6 dias;
d) Suspensão de trabalho até 12 dias, em caso de falta gra-

ve;
e) Despedimento.
2- A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravida-

de da infracção e à culpabilidade do infractor, não podendo 
aplicar-se mais de uma pela mesma infracção.

3- A aplicação das sanções previstas nas alíneas b), c), d) 
e e) do n.º 1 supra implica, obrigatoriamente, a instauração 
prévia de processo disciplinar escrito.

4- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos 60 dias 
subsequentes àquele em que a empresa, ou superior hierár-
quico com competência disciplinar, teve conhecimento da 
infracção.

5- A infracção disciplinar prescreve:
a) Logo que cesse o contrato de trabalho;
b) Ao fim de um ano a contar do momento em que teve 

lugar;

c) Ao fim de seis meses a partir do momento em que a 
empresa dela tiver conhecimento, desde que, neste caso, en-
volva responsabilidade criminal.

6- A prescrição suspende-se com a instauração de procedi-
mento disciplinar.

7- A empresa está obrigada a comunicar ao sindicato a 
aplicação das sanções disciplinares previstas nas alíneas b) a 
e) do n.º 1 da presente cláusula.

Cláusula 71.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares moti-
vadas pelo facto de um trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de 
trabalho;

b) Se recusar a cumprir ordens a que, nos termos legais, 
não deve obediência;

c) Exercer ou candidatar-se a funções em sindicatos, insti-
tuições da segurança social, comissão paritária ou represen-
tação, higiene e saúde no trabalho;

d) Exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os 
direitos e garantias que lhe assistem.

2- Até prova em contrário, presume-se abusiva a aplicação 
de qualquer sanção sob a aparência de punição de outra falta 
ou quando tenha lugar até dois anos após qualquer dos factos 
mencionados nas alíneas a), b) e d) do número anterior ou até 
cinco anos após o termo do exercício das funções referidas 
na alínea c) do mesmo número ou da data da apresentação da 
candidatura a essas funções, quando as não venha a exercer.

3- Se a empresa aplicar a qualquer trabalhador que exerça 
ou tenha exercido há menos de cinco anos as funções referi-
das na alínea c) do n.º 1 qualquer sanção sujeita a registo nos 
termos legais, deve comunicar o facto, fundamentando-o, ao 
Ministério do Trabalho e Solidariedade.

Cláusula 72.ª

Consequências da aplicação de sanções abusivas

1- Se a empresa aplicar alguma sanção abusiva nos casos 
previstos nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 da cláusula anterior, 
indemnizará o trabalhador nos termos gerais de direito, com 
as alterações seguintes:

a) Tratando-se de suspensão, a indemnização nunca será 
inferior a 10 vezes a importância da retribuição perdida;

b) Tratando-se de despedimento, a indemnização nunca 
será inferior ao dobro da normal.

2- Se a empresa aplicar alguma sanção abusiva no caso 
previsto na alínea c) do n.º 1 da cláusula anterior, indemniza-
rá o trabalhador pelo dobro dos mínimos fixados nas alíneas 
a) e b) do número anterior.

CAPÍTULO XII

Garantia das regalias anteriores
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Cláusula 73.ª

Das regalias anteriores

Da aplicação do presente AE não poderá resultar prejuízo 
para os trabalhadores, designadamente baixa de categoria, 
nível ou classe profissional e, bem assim, a diminuição da 
retribuição ou a suspensão de quaisquer direitos e regalias de 
carácter geral, regular e permanente, anteriormente adquiri-
dos pela prática da empresa ou decorrentes de contrato indi-
vidual de trabalho, salvo nos casos expressamente previstos 
nesta convenção.

Cláusula 74.ª

Declaração de maior favorabilidade

Com a entrada em vigor do presente AE, que se considera 
globalmente mais favorável, ficam revogados os instrumen-
tos de regulamentação colectiva de trabalho anteriormente 
aplicáveis aos trabalhadores por ele abrangidos.

ANEXO I

Admissão e carreiras profissionais
1- Os profissionais de manutenção mecânica serão promo-

vidos ao 2.° e 1.° escalões da categoria profissional após dois 
anos de permanência no 3.° e 2.° escalões, respectivamente.

2- Os trabalhadores da produção, incluindo a manutenção 
mecânica, terão 18 meses de permanência na categoria de 
praticante, findos os quais serão promovidos à categoria de 
oficial para que fizeram a prática.

A categoria de praticante comporta dois escalões:
a) Praticante do 1.° ano;
b) Praticante do 2.° ano (durante seis meses).
3- Profissionais de escritório e serviços comerciais: 
a) Os estagiários de escritório, logo que perfaçam três anos 

de permanência na categoria, serão promo vidos a Escriturá-
rio de 3.ª.

A categoria de estagiário comporta três escalões:
I. Estagiário do 1.° ano;
II. Estagiário do 2.° ano;
III. Estagiário do 3.° ano.

A categoria de escriturário comporta três escalões:
I. Escriturário de 3.ª;
II. Escriturário de 2.ª;
III. Escriturário de 1.ª.

O tempo de permanência em escriturário de 3.ª e escritu-
rário de 2.ª é de três anos.

4-  Profissionais electricistas:
4.1- Serão promovidos a ajudantes os aprendizes que com-

pletem um ano na profissão ou os que, tendo completado 17 
anos de idade, possuam dois anos de serviço na profissão.

Logo que o aprendiz complete 21 anos de idade, será pro-
movido a ajudante, desde que tenha completado seis meses 
de exercício da profissão.

Os ajudantes serão promovidos a pré-oficiais após dois 
anos de permanência na categoria.

Os pré-oficiais serão promovidos a oficiais após dois 
anos de permanência naquela categoria.

A categoria de pré-oficial comporta dois escalões:
I. pré-oficial do 1.° ano;
II. pré-oficial do 2.° ano.
4.2- Qualquer trabalhador habilitado com curso profissio-

nal adequado das escolas técnicas oficiais ou do Instituto de 
Formação Profissional terá, no mínimo, a categoria de pré-
oficial.

4.3- A categoria de oficial comporta três escalões:
I. Oficial electricista de 3.ª;
II. Oficial electricista de 2.ª;
III. Oficial electricista de 1.ª

O tempo de permanência em oficial electricista de 3.ª e 
oficial electricista de 2.ª é de três anos.

ANEXO II

Definição de funções
Agente de serviços de atendimento a clientes - É o tra-

balhador que atende os clientes por telefone, regista os seus 
pedidos na produção em sistema informático apropriado, 
informa os clientes das características e disponibilidade do 
produto e aconselha-o apropriadamente.

Agente de serviços de planeamento e armazém. - É o tra-
balhador que faz registos de existências através das ordens 
de entrada e saída e compila e confronta os resultados da 
produção. Procede ao expediente de enco mendas, de acor-
do com as encomendas, resultados da produção e registo de 
existências. Colabora na preparação de planos de produção, 
armazenagem e expedição.

Ajudante de oficial electricista. - É o trabalhador que 
completou a sua aprendizagem e coadjuva os oficiais, prepa-
rando-se para ascender a pré-oficial.

Alimentador de forno auto. - É o trabalhador que opera, 
regula e vigia o abastecimento e funcionamento de um ou 
mais fornos contínuos destinados à fusão de lentes ou dis-
cos; recebe da montagem as patelas em tabuleiros fechados, 
procede à sua abertura, colocando-as no tapete do forno so-
bre suportes refractários, que deve dispor ao longo do tapete, 
recolhendo-as à saída para grelhas que colocará junto dos 
túneis; quando fundir discos, deve igualmente colocar as pla-
cas refractárias no tapete, retirá-las à saída, podendo descas-
car os discos, que colocará em recipientes apropriados; deve 
controlar, registar e regular as temperaturas das diferentes 
zonas do forno, através da leitura de gráficos e de outros apa-
relhos de controlo; na falta de energia ou avaria, deve mover 
manualmente o tapete.

Alisador de lentes bifocais. - É o trabalhador que vigia 
e assegura o funcionamento de máquinas destinadas a alisar 
por fricção as superfícies convexas, procedendo à I11edida 
dos segmentos, de acordo com os critérios técnicos estabele-
cidos, devendo periodicamente verificar a curvatura e quali-
dade da superfície.

Alisador de lentes unifocais. - É o trabalhador que vigia 
e assegura o funcionamento de máquinas destinadas a alisar 
por fricção as superfícies convexa e côncava da lente, ve-
rificando, com instrumentos de medida apropriados, a con-
formidade da curvatura e espessuras com as especificações 
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recebidas, devendo periodicamente verificar a qualidade das 
superfícies.

Aprendiz. - É o trabalhador que, sob a orientação per-
manente de profissional qualificado, inicia a sua for mação 
profissional, coadjuvando-o nos seus trabalhos.

Caixa. - É o trabalhador que efectua as operações de 
caixa e os registos respeitantes ao movimento relativo a pa-
gamentos; recebe numerário ou valores e verifica se o to-
tal corresponde ao indicado nos documentos res pectivos; 
confere o preenchimento dos cheques recebidos; procede a 
pagamentos, previamente autorizados, em cheque ou nume-
rário, como sejam despesas, compras, serviços fornecidos, 
comissões e devoluções; emite cheques e recibos, conferindo 
as importâncias entregues com os totais a pagar; consulta o 
computador para ace der à listagem diária dos movimentos; 
consulta e confere diariamente os extractos bancários; elabo-
ra folhas de caixa discriminativas e totalizadoras dos movi-
mentos registados; prepara numerário e valores destinados 
a serem depositados nos bancos; preenche os documentos 
bancários necessários para proceder a levantamentos e depó-
sitos; arquiva os documentos e coloca-os em pastas próprias; 
providencia no sentido de ter em caixa as importâncias ne-
cessárias para os pagamentos.

Carpinteiro. - É o trabalhador que, utilizando instru-
mentos diversos e próprios da sua função, executa trabalhos 
destinados à conservação ou produção, podendo também 
exercer outros serviços de construção inerentes à sua função, 
bem como, na falta de serviço, colaborar com o fiel de arma-
zém na arrumação das matérias-primas, na paletização das 
caixas e auxiliar na limpeza das tinas com resíduos sólidos e 
líquidos, car regamento e descarga.

Chefe de secção. - É O trabalhador que dirige coordena e 
controla o trabalho de um grupo de trabalhadores, podendo 
exercer funções de grau inferior.

Contabilista. - É o trabalhador que, com as condições 
oficialmente exigidas para a inscrição como técnico oficial 
de contas, organiza, coordena e dirige serviços relacionados 
com a contabilidade, mormente os respei tantes à determina-
ção de custos, proveitos e resultados, ao plano de contas e à 
gestão orçamental de natureza contabilística.

Controlador de fabrico. - É o trabalhador que controla a 
fabricação.

Controlador de qualidade de lentes de óptica. - É o traba-
lhador que procede à verificação da superfície das lentes, me-
dida do segmento e potência, em cabina apropriada, através 
de exame sumário; vê se as lentes tra balhadas apresentam 
defeitos de fabrico, tais como riscos, picos, sombra, sujida-
de interior ou mau acabamento, devendo também comparar, 
através de aparelhos apropriados, a medida do segmento, 
classificando as lentes de acordo com os padrões definidos, 
podendo proceder à sua embalagem em caixas próprias.

Controlador de qualidade de lentes de receituário - É o 
trabalhador que em cabine própria e com a ajuda de lâmpada 
adequada, verifica se as lentes trabalhadas apresentam de-
feitos de fabrico, tais como: riscos, picos, sombras, defeitos 
interiores e ainda defeitos resultantes do processo de endu-
recimento ou do processo de tratamento anti-reflexo. Deve 
ainda controlar a medida do segmento das lentes bifocais, 

tipo de lentes progressivas de acordo com o respectivo canal 
de produção, medida da potência frontal e ainda proceder à 
estampagem das lentes progressivas em máquina apropria-
da, podendo também efectuar a embalagem das lentes em 
envelopes.

Coordenador de sector. - É o trabalhador que coordena e 
distribui os produtos disponíveis para fabrico ou fabricados 
por um conjunto de trabalhadores que desempenhem a mes-
ma tarefa, servindo de elo de ligação entre sectores, elabo-
rando relatório diário.

Dactilógrafo. - É o trabalhador que predominantemente 
executa trabalhos dactilográficos, minutados ou redigidos 
por outrem, e, assessoriamente, serviços de arquivo, regis-
to ou cópia de correspondência; recebe e regista o correio, 
separa-o, classifica-o e distribui-o, podendo também exercer 
funções de telefonista.

Embalador. - É o trabalhador que tem como função ve-
rificar as especificações técnicas das lentes, introduzi-las em 
sacos plásticos e posteriormente em caixas de cartão ou en-
velopes previamente carimbados ou impressos, com as ca-
racterísticas das lentes a embalar.

Empregado de limpeza. - É o trabalhador que tem como 
função proceder à limpeza e outros trabalhos análogos.

Encarregado geral. - É o trabalhador que controla e diri-
ge toda a fabricação e restantes serviços conexionados com 
a mesma, se os houver.

Escriturário. - É o trabalhador que executa várias tarefas 
que variam consoante a natureza e importância do escritório 
onde trabalha, redige relatórios, cartas, notas informativas e 
outros documentos, manualmente, à máquina ou informati-
camente, dando-lhe o seguimento apropriado; tira as notas 
necessárias à execução das tarefas que lhe competem, exa-
mina o correio recebido, separa-o e classifica-o.

Estagiário. - É o trabalhador que se prepara para o exer-
cício de uma função, desenvolvendo, na prática, os conheci-
mentos teóricos adquiridos e coadjuvando outros profissio-
nais.

Fiel de armazém. - É o trabalhador que tem como função 
recepcionar, conferir e armazenar os produtos ou matérias-
primas, bem como entregar e zelar pela sua conservação, po-
dendo igualmente fazer os registos de entrada e saída, con-
trolando os níveis de existências.

Fresador de óptica. - É o trabalhador que vigia e asse-
gura o funcionamento de máquinas destinadas a calibrar, 
desbastar ou esmerilar lentes ou discos, a fim de lhes dar a 
graduação, espessura e curvatura desejadas, veri ficando pe-
riodicamente a sua superfície com instrumentos apropriados;

Guarda. - É o trabalhador que tem como função a vigi-
lância das instalações da empresa, bem como a subs tituição 
das funções dos forneiros, após o termo do turno destes, re-
tirando os produtos fundidos dos fornos e colocando-os nas 
grelhas ou tabuleiros, bem como proceder à ligação dos for-
nos à hora que lhes for indicada na noite de domingo para 
segunda-feira, substituir os líquidos nas tinas da máquina de 
lavar, devendo colaborar na limpeza das instalações e con-
trolar as entradas e saídas de pessoas e de mercadorias.

Montador de bifocais. - É o trabalhador que, em cabina 
própria, monta, segundo normas estabelecidas, o disco so-
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bre a depressão feita na lente, com o auxílio de instrumentos 
apropriados; deve retirar os discos e as patelas respectivas 
das grelhas, examinando cuidadosamente as superfícies, pro-
cedendo, com o auxílio de uma pinça, à colocação de dois ou 
mais fios de alumínio, mergulhá-los na extremidade em cola, 
colocando-os na posição determinada, devendo seguidamen-
te colocar o conjunto em tabuleiros próprios.

Montador de discos. - É o trabalhador que retira das gre-
lhas os segmentos após a lavagem, procede ao exame das 
superfícies com o auxílio de uma lupa, envolve-os com uma 
fita de papel cerâmico, destinada a mantê-los unidos, colo-
cando-os em placas refractárias, para a fusão, podendo con-
trolar a sua qualidade após a mesma, também com o auxílio 
de uma lupa.

Motorista de pesados. - É o trabalhador, possuidor de 
carta de condução profissional, a quem compete, para além 
da condução de veículos automóveis (ligeiros ou pesados), 
zelar pela boa conservação do veículo, sua limpeza, carga 
que transporta e orientação da mesma e sua descarga. Na fal-
ta de serviço para o desempenho das suas funções, colabora 
com o fiel de armazém na arrumação das matérias-primas, 
auxilia na limpeza das tinas com resíduos sólidos e líquidos 
e procede às deslocações ao correio, bancos e fornecedores 
a fim de efectuar o depósito e levantamento do correio e en-
tregar e receber documentos e valores bancários, bem como 
efectuar compras ou pagamentos.

Oficial electricista. - É o trabalhador que na sua categoria 
é responsável pela execução ou fiscalização dos trabalhos da 
sua especialidade.

Operador de computador. - É o trabalhador que opera 
e controla os computadores e equipamentos periféricos, uti-
lizando para isso as técnicas próprias da exploração; faz e 
mantém permanentemente actualizados os registos da activi-
dade dos equipamentos.

Operador de máquinas de endurecimento de lentes or-
gânicas - É o trabalhador que labora com um equipamento 
de endurecimento de lentes, assegurando, na sua activida-
de, nomeadamente: a limpeza e verificação das superfícies; 
a montagem das lentes em suportes próprios; a preparação 
de ciclos; o manuseamento da máquina de endurecimento e 
seus periféricos; intervenções de inspecção; a manutenção 
dos equipamentos e o controlo do processo.

Operador de máquina de lavar produtos ópticos. - É o 
trabalhador que tem como função regular, vigiar e veri ficar 
os parâmetros definidos para iniciar a operação de lavagem, 
recolhendo seguidamente as grelhas nos diferentes sectores, 
a fim de as colocar na tina apropriada, retirando-as após se-
cagem e levando-as para os sectores respectivos.

Operador de máquinas de receituário: - É o trabalhador 
que opera com qualquer tipo de máquina, usada na fabrica-
ção de lentes de receituário. Consoante o tipo de máquina 
em que opera, executa as operações de colagem, fresagem, 
alisamento e (ou) polimento das superfícies internas das len-
tes, dando-lhes a curvatura e espessura exactas, executando 
também as tarefas intercalares (nomeadamente, biselagem, 
separação e (ou) arrumação de moldes e descolagem destes).

Operador de máquinas de vácuo - É o trabalhador que 
opera com um sistema de vácuo onde as lentes são tratadas 

por aplicação de uma ou mais capas anti-reflectantes por pro-
cesso apropriado, competindo-lhe ainda assegurar a manu-
tenção do equipamento.

Polidor de óptica. - É o trabalhador que vigia e asse gura 
o funcionamento de máquinas destinadas a polir por fricção 
de superfícies côncavas e convexas, verificando com perio-
dicidade as curvaturas e qualidade das superfícies.

Praticante. - É o trabalhador que se prepara para o de-
sempenho das funções de oficial, coadjuvando os respectivos 
profissionais.

Pré-oficial electricista. - É o trabalhador electricista que 
coadjuva os oficiais e que, sob a orientação destes, ou do en-
carregado, executa os trabalhos de menor responsabilidade.

Rectificador de moldes. - É o trabalhador que procede 
à colagem de paletes ou polyurethane em moldes esféricos 
com o raio de curvatura das lentes a trabalhar, procedendo 
seguidamente à sua rectificação através de um contramolde 
em máquina própria, fazendo o seu controlo com instrumen-
tos apropriados.

Rectificador de topos. - É o trabalhador que, com o au-
xilio de moldes e máquinas apropriadas, retira da caixa de 
matérias-primas os segmentos superiores ou inferiores para 
o molde, respeitando espessuras e curvas previamente defi-
nidas, regulando e vigiando a máquina de fresar e alisar onde 
são colocados os respectivos mol des, retirando-os após o ci-
clo de trabalho, efectuando o seu exame de superfície e colo-
cando-os em grelhas mergulhadas em recipiente com água; 
deve ter a percepção de verificar a qualidade dos materiais de 
corte. e alisamento, substituindo-os quando necessário.

Secretário de administração. - É o trabalhador que asse-
gura as actividades de comunicação, documentação e coor-
denação do secretariado de uma administração ou unidade 
similar, em língua portuguesa ou estrangeira; reúne os ele-
mentos de suporte para decisões superiores e prepara os pro-
cessos da responsabilidade da chefia, compilando documen-
tação e informações pertinentes sobre o assunto; transmite as 
decisões tomadas aos inte ressados; toma notas, redige rela-
tórios, cartas e outros textos, em língua portuguesa ou estran-
geira, e dacti lografa-os ou efectua o respectivo tratamento 
em computador; mantém actualizada a agenda de trabalho 
dos profissionais que secretaria; toma as providências neces-
sárias para a realização de assembleias gerais e reuniões de 
trabalho.

Secretário de direcção. - É o trabalhador que, além de 
executar tarefas de correspondente e esteno-dactiógrafo, tem 
conhecimento de línguas estrangeiras e colabora directamen-
te com entidades cujas funções sejam ao nível de direcção 
de empresa.

Serralheiro-mecânico. - É o trabalhador que executa 
peças, monta, repara e conserva vários tipos de máqui nas, 
motores e outros conjuntos mecânicos, com excepção dos 
instrumentos de precisão e das instalações eléctricas.

Servente-estafeta. - É o trabalhador que transporta e en-
trega mensagens, encomendas e outros objectos a particula-
res ou em estabelecimentos comerciais, industriais ou outros.

Subencarregado. - É o trabalhador que coadjuva o encar-
regado geral e o substitui nas suas ausências.

Subchefe de secção. - É o trabalhador que coadjuva o 
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chefe de secção, podendo executar outras tarefas de grau 
inferior, substituindo o chefe de secção nas suas ausências.

Telefonista. - É o trabalhador que presta a sua activida-
de exclusiva ou predominantemente na recepção, ligação ou 
utilização de comunicações telefónicas, independentemente 
da designação técnica do material ins talado, expedindo e re-
cepcionando faxes.

Torneiro mecânico. - É o trabalhador que, num torno me-
cânico copiador ou programador, executa trabalhos de torne-
amento de peças, trabalhando por desenho ou peça modelo; e 
prepara, se necessário, as ferramentas que utiliza.

Vendedor. - É o trabalhador não comissionista que, inte-
grado no quadro de pessoal da empresa e prestando serviços 
exclusivamente a esta, tem como função a promoção e venda 
dos seus artigos. Visita os clientes localmente, relatando em 
impresso próprio os objectivos e o resultado da visita efec-
tuada

ANEXO III

Enquadramentos

Grupo I:

Encarregado geral

Grupo II:

Contabilista
Subencarregado geral

Grupo III:

Chefe de secção
Secretário de administração

Grupo IV:

Operador de computador
Subchefe de secção 
Secretário de direcção

Grupo V:

Caixa
Carpinteiro de 1.ª 
Controlador de fabrico 
Escriturário de 1.ª 
Motorista de pesados
Oficial electricista de 1.ª 
Serralheiro mecânico de 1.ª 
Torneiro mecânico de 1.ª
Vendedor

Grupo VI:

Coordenador de sector

Grupo VII:

Agente de serviços de planeamento e armazém
Agente de serviços de atendimento a clientes
Controlador de qualidade de lentes de receituário
Operador de máquinas de endurecimento de lentes orgâ-

nicas
Operador de máquinas de receituário
Operador de máquinas de vácuo

Grupo VIII:

Carpinteiro de 2.ª
Dactilógrafo
Escriturário de 2.ª
Oficial electricista de 2.ª 
Serralheiro mecânico de 2.ª 
Torneiro mecânico de 2.ª

Grupo IX:

Carpinteiro de 3.ª
Escriturário de 3.ª
Fiel de armazém
Oficial electricista de 3.ª 
Serralheiro mecânico de 3.ª 
Telefonista
Torneiro mecânico de 3.ª

Grupo X:

Alimentador de forno automático
Alisador de lentes bifocais
Alisador de lentes unifocais
Estagiário de escritório do 3.º ano
Fresador de óptica
Operador de máquina de lavar produtos ópticos 
Polidor de óptica
Pré-oficial electricista do 2.º ano
Rectificador de moldes
Rectificador de topos

Grupo XI:

Guarda

Grupo XII:

Controlador de qualidade
Embalador
Estagiário de escritório do 2.º ano 
Montador de bifocais
Montador de discos
Pré-oficial electricista do 1.º ano

Grupo XIII:

Empregado de limpeza
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Grupo XIV:

Ajudante de oficial electricista
Estagiário de escritório do 1.º ano 
Servente/estafeta

Grupo XV:

Aprendiz
Praticante

ANEXO IV

Tabela Salarial

Grupos Vencimento

I 1.248,50
II 1.087,00
III 767,50
IV 740,00
V 712,50
VI 702,00
VII 695,00
VIII 687,00
IX 679,00
X 644,00
XI 633,50
XII 613,00
XIII 605,00
XIV 598,00
XV 536,00

Vila Real, 21 de Setembro de 2012.

Pela FIBO - Fábrica Ibérica de Óptica, Lda. :

Armando Gonzaga Guimarães, na qualidade de manda-
tário.

José Luís de Sousa Coutinho Empis, na qualidade de 
mandatário.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro:

Joaquim Fernando Rocha da Silva, na qualidade de man-
datário

Carlos Manuel Magalhães Neiva, na qualidade de man-
datário

Declaração

Para os devidos efeitos, relativamente ao AE FIBO a Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica 
e Vidro, declara que representa o seguinte sindicato:

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira

Depositado em 10 de outubro de 2012, a fl. 130 do li-
vro n.º 11, com o n.º 85/2012, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo coletivo entre a Santos Barosa - Vidros,  
S. A., e outras e a FEVICCOM - Federação Portu-
guesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vi-

dro e outras - Retificação 

No Boletim do Trabalho e Emprego n.º 31, de 22 de 
Agosto de 2012, encontra-se publicado o acordo coletivo 
mencionado em epígrafe, o qual enferma de inexactidão 
impondo-se, por isso, a necessária correcção.

Assim, no n.º 2 da cláusula 32.ª do citado acordo coleti-
vo, onde se lê:

2- «Enquanto não existirem cantinas a funcionar nos ter-
mos do n.º 1, os trabalhadores terão direito a um subsídio de 
0.41% sobre a remuneração fixada na tabela salarial para o 
grupo 8, devido por cada dia de trabalho prestado nos termos 
do n.º 1.

O valor a vigorar a partir de 1 de janeiro de 2012, será de 
5.41 euros»;

Deverá ler-se:
2- «Enquanto não existirem cantinas a funcionar nos ter-

mos do n.º 1, os trabalhadores terão direito a um subsídio de 
0.41% sobre a remuneração fixada na tabela salarial para o 
grupo 8, devido por cada dia de trabalho prestado nos termos 
do n.º 1.

O valor a vigorar a partir de 1 de janeiro de 2012, será de 
5.40 euros»;

Acordo de empresa entre a SPdH – Serviços Portu-
gueses de Handling, S. A., e o SIMA – Sindicato das 
Indústrias Metalúrgicas e Afins e outros - Integra-

ção em níveis de qualificação - Retificação

Integração em níveis de qualificação das profissões 
abrangidas pelo acordo de empresa mencionado em título, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª Série, n.º 6, 
de 15 de fevereiro de 2012.

1- Quadros Superiores
 – Licenciado/bacharel/graus VII, VI, V, IV e III
 – Técnico superior/graus VII, VI, V, IV, e III
 – Técnico de tráfego de assistência em escala/grau X – 

Chefe de escala operacional

2- Quadros Médios
2.1- Técnicos administrativos

 – Licenciado/bacharel/graus II e I
 – Técnico comercial/grau VIII – Chefe de secção
 – Técnico de organização e administração/grau VIII - 

Chefe de secção
 – Técnico superior/grau II e I
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2.2- Técnicos de produção e outros
 – Técnico de manutenção de equipamentos de assistência 

a avião/graus IX e VIII – Chefe de secção
 – Técnico de tráfego de assistente em escala/grau IX – 

Chefe de escala operacional adjunto

3- Encarregados, Contramestres, Mestres e Chefes de 
Equipa

 – Técnico comercial/grau VII – Supervisor
 – Técnico de organização e administração/grau VII – Su-

pervisor
 – Técnico de manutenção de equipamentos de assistência 

a avião/grau VII – Mestre
 – Técnico de tráfego de assistente em escala/grau VIII – 

Supervisor

4- Profissionais Altamente Qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

 – Licenciado/bacharel/graus 0.2, 0.1 e 0 
 – Licenciado/bacharel/Iniciação
 – Operador de assistência em escala/graus IX, VIII – Che-

fe de equipa – e VII
 – Técnico auxiliar/graus VII e VI - Supervisor
 – Técnico comercial/graus VI, V e IV
 – Técnico de organização e administração/graus VI, V e 

IV
 – Técnico superior/graus 0.2, 0.1, e 0 
 – Técnico superior/Adaptação
 – Técnico de tráfego de assistente em escala/graus VII, 

VI, V e IV
4.2- Produção
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência a 

avião/graus VI, V, e IV

5- Profissionais qualificados
5.1- Administrativos

 – Técnico auxiliar/graus V e IV
 – Técnico de organização e administração/graus III, II e I

5.2- Comércio
 – Técnico comercial/graus III, II e I

5.3- Produção
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência 

a avião/graus III, II e I
5.4- Outros
 – Operador de assistência em escala/graus VI, V e IV
 – Técnico de tráfego de assistência em escala/graus III, 

II e I

6- Profissionais Semiqualificados (Especializados)
6.1- Administrativos, comércio e outros

 – Operador de assistência em escala/graus III, II, I, 0.2, 
0.1 e 0

 – Operador de assistência em escala/Iniciação
 – Técnico auxiliar/graus III, II, I, 0.2, 0.1 e 0
 – Técnico auxiliar/Iniciação
 – Técnico comercial/graus 0.2, 0.1 e 0
 – Técnico comercial/Iniciação
 – Técnico de organização e administração/graus 0.2, 0.1 

e 0
 – Técnico de organização e administração/Iniciação

 – Técnico de tráfego e assistência em escala/graus 0.2, 0.1 
e 0

 – Técnico de tráfego e assistência em escala/Iniciação
6.2- Produção
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência a 

avião/graus 0.2, 0.1 e 0
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência 

a avião/Iniciação

Acordo de empresa entre a SPdH - Serviços Portu-
gueses de Handling, S. A., e o STHA - Sindicato dos 
Técnicos de Handling de Aeroportos - Integração 

em níveis de qualificação - Retificação

Integração em níveis de qualificação das profissões 
abrangidas pelo acordo de empresa mencionado em título, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª Série, n.º 6, 
de 15 de fevereiro de 2012.

1- Quadros Superiores
 – Licenciado/bacharel/graus VII, VI, V, IV e III
 – Técnico superior/graus VII, VI, V, IV, e III
 – Técnico de tráfego de assistência em escala/grau X – 

Chefe de escala operacional

2- Quadros Médios
2.1- Técnicos administrativos

 – Licenciado/bacharel/graus II e I
 – Técnico comercial/grau VIII – Chefe de secção
 – Técnico de organização e administração/grau VIII – 

Chefe de secção
 – Técnico superior/grau II e I

2.2- Técnicos de produção e outros
 – Técnico de manutenção de equipamentos de assistência 

a avião/graus IX e VIII – Chefe de secção
 – Técnico de tráfego de assistente em escala/grau IX – 

Chefe de escala operacional adjunto

3- Encarregados, Contramestres, Mestres e Chefes de 
Equipa

 – Técnico comercial/grau VII – Supervisor
 – Técnico de organização e administração/grau VII – Su-

pervisor
 – Técnico de manutenção de equipamentos de assistência 

a avião/grau VII – Mestre
 – Técnico de tráfego de assistente em escala/grau VIII – 

Supervisor

4- Profissionais Altamente Qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

 – Licenciado/bacharel/graus 0.2, 0.1 e 0 
 – Licenciado/bacharel/Iniciação
 – Operador de assistência em escala/graus IX, VIII – Che-

fe de equipa – e VII
 – Técnico auxiliar/graus VII e VI - Supervisor
 – Técnico comercial/graus VI, V e IV
 – Técnico de organização e administração/graus VI, V e 

IV
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 – Técnico superior/graus 0.2, 0.1, e 0 
 – Técnico superior/Adaptação
 – Técnico de tráfego de assistente em escala/graus VII, 

VI, V e IV
4.2- Produção
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência a 

avião/graus VI, V, e IV

5- Profissionais qualificados
5.1- Administrativos

 – Técnico auxiliar/graus V e IV
 – Técnico de organização e administração/graus III, II e I

5.2- Comércio
 – Técnico comercial/graus III, II e I

5.3- Produção
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência 

a avião/graus III, II e I
5.4- Outros
 – Operador de assistência em escala/graus VI, V e IV
 – Técnico de tráfego de assistência em escala/graus III, 

II e I

6- Profissionais Semiqualificados (Especializados)
6.1- Administrativos, comércio e outros

 – Operador de assistência em escala/graus III, II, I, 0.2, 
0.1 e 0

 – Operador de assistência em escala/Iniciação
 – Técnico auxiliar/graus III, II, I, 0.2, 0.1 e 0
 – Técnico auxiliar/Iniciação
 – Técnico comercial/graus 0.2, 0.1 e 0
 – Técnico comercial/Iniciação
 – Técnico de organização e administração/graus 0.2, 0.1 

e 0
 – Técnico de organização e administração/Iniciação
 – Técnico de tráfego e assistência em escala/graus 0.2, 0.1 

e 0
 – Técnico de tráfego e assistência em escala/Iniciação

6.2- Produção
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência a 

avião/graus 0.2, 0.1 e 0
 – Técnico de manutenção de equipamento de assistência 

a avião/Iniciação
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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

...

II - DIREÇÃO

Sindicato Nacional dos Profi ssionais da Indústria e 
Comércio do Calçado, Malas e Afi ns

Direção eleita 19, 20 e 21 de Setembro de 2012, para 
mandato de quatro anos.

Direcção:
Maria Fernanda Alves Santos Moreira, sócia n.º 16616, 

portadora do cartão de cidadão n.º 8224306 9ZZ4, válido até 
14/9/2015;

Maria Lúcia Pinto Santos Resende sócia n.º 10934, por-
tadora do bilhete identidade n.º 8789428, de 14/2/2002, Lis-
boa;

Rafael Rodrigues Silva, sócio n.º 3513, portadora do bi-
lhete identidade n.º 6279442, de 28/10/2003, Lisboa; 

Carla Maria Rodrigues Oliveira, sócia n.º 35712, por-
tadora do cartão de cidadão n.º 11768085 0ZZ1, válido até 
1/4/2016;

Susana Maria Silva Gomes, sócia n.º 20258, portadora do 
cartão de cidadão n.º 12089663 OZZ1, válido até 29/5/2014;

Jaime Fonseca Costa, sócio n.º 26318, portador do bilhe-
te de identidade n.º 10249827, de 31/8/2007, Aveiro;

Maria Fernanda Gomes Santos, sócia n.º 16054, portador 
do bilhete de Identidade n.º 9048854, de 27/5/2004, Lisboa;

Cláudia Cristina Almeida Baptista, sócia n.º 35815, 
portadora do cartão cidadão n.º 12864974 7ZZ6, válido até 
1/1/2016;

Bartolomeu Adolfo Ribeiro, sócio n.º 27020, portador do 
cartão cidadão n.º 8177186 0ZZ8, válido até 23/11/2015;

Marta Andreia Silva Nascimento, sócia n.º 31302, por-
tadora do cartão cidadão n.º 11778411 7ZZO, válido até 
13/2/2017;

Carlos Manuel Ferreira Santos, sócio n.º 23725, portador 
bilhete de identidade n.º 7687468, de 15/2/2005, Lisboa.

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

3352



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 39, 22/10/2012

I - ESTATUTOS

Associação Comercial e Industrial do Alto Lima - 
Cancelamento

Por sentença proferida em 4 de maio de 2012 e transitada 
em julgado em 13 de junho de 2012, no âmbito do processo 
n.º 311/11.OTBPTB que correu termos na Seção Única do 
Tribunal Judicial de Ponte da Barca, movido pelo Ministé-
rio Público contra a Associação Comercial e Industrial do 
Alto Lima, foi declarada a sua extinção, ao abrigo do n.º 1 
do artigo 456.º do Código do Trabalho, com o fundamento 
de terem decorrido mais de seis anos sem que a associação 
tivesse requerido a publicação da identidade dos membros da 
direção, conforme prescrito pelo artigo 9.º da Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro.

Assim, nos termos do n.º 3 do citado artigo 456.º, é can-
celado o registo dos estatutos da Associação Comercial e In-
dustrial do Alto Lima, efetuado em 20 de outubro de 1999, 
com efeitos a partir da publicação deste aviso no Boletim do 
Trabalho e Emprego.

Associação de Estabelecimentos de Educação de In-
fância - Cancelamento

Nos termos da sentença proferida em 13 de junho de 
2012 e transitada em julgado em 3 de setembro de 2012, no 
âmbito do processo n.º 8403/11.9TBVNG que correu termos 
no Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, movido pelo Mi-
nistério Público contra a Associação de Estabelecimentos de 
Educação de Infância, foi declarada a sua extinção, ao abri-
go do n.º 1 do artigo 456.º do Código do Trabalho, com o 
fundamento de terem decorrido mais de seis anos sem que a 
associação tivesse requerido a publicação da identidade dos 
membros da direção, conforme prescrito pelo artigo 9.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

Assim, nos termos do n.º 3 do citado artigo 456.º, é can-
celado o registo dos estatutos da Associação de Estabeleci-
mentos de Educação de Infância, efetuado em 2 de agosto 
de 2000, com efeitos a partir da publicação deste aviso no 
Boletim do Trabalho e Emprego.

II - DIREÇÃO

Associação dos Armadores de Tráfego Fluvial e Lo-
cal

Eleita em 11 de Setembro de 2012 para o mandato de 3 
anos.

Presidente:
ETE - Empresa de Tráfego e Estiva S. A. representada 

pelo Sr. Dr Gonçalo Muller e Sousa de Andrade Delgado.
Vogal:
Socarfer - Transportes e Serviços Integrados, S. A. repre-

sentada pelo Sr. Eng. António Joaquim Ramos Jordão;
Vogal:
Svitzer Lisboa - Reboques Marítimos S. A. representada 

pelo Sr. Rui José de Sousa Cruz.

Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica - 
APIFARMA - Substituição

Nos termos e para efeitos do artigo 454.º da Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro, são substituídos os membros da 
direcção eleita em 9 de fevereiro de 2011, para o mandato de 
dois anos, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
9, de 8 de março de 2011, Luis Diáz-Rubio, representante da 
Janssen Cilag Farmacêutica, Lda., e Janson Smith, represen-
tante da Novartisfarma - Produtos Farmacêuticos, Lda., por 
Cristina Campos - Novartis Farma - Produtos Farmacêuti-
cos, S. A., e Eduardo Leyva - AbbVie, Lda., eleitos em reu-
nião da assembleia geral extraordinária de 19 de Setembro 
de 2012, até ao termo do mandato.

COMISSÕES DE TRABALHADORES
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I - ESTATUTOS

Banco Espírito Santo, S. A. (BES) - Alteração

Alteração aprovada em 17 de setembro, com última alte-
ração dos estatutos publicada no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 15, de 22 de abril de 2012.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º

Denominação e âmbito

1- A comissão nacional de trabalhadores do Banco Espí-
rito Santo, S. A. (BES), também designada por CNT, ou co-
missão de trabalhadores, representa todos os trabalhadores 
com vínculo laboral contratual com a empresa, independen-
temente do grupo ou categoria profi ssional em que se enqua-
drem ou das funções que desempenham.

2- No logótipo da CNT serão incluídos: o emblema do 
BES, a designação «Banco Espírito Santo», a designação 
«comissão nacional de trabalhadores», a morada e os con-
tactos da mesma.

Artigo 2.º

Natureza

1- Os presentes estatutos regulam a natureza, âmbito, atri-
buições, direitos, deveres e objectivos de toda a actividade 
da comissão nacional de trabalhadores, do plenário, da as-
sembleia-geral de trabalhadores e das subcomissões de tra-
balhadores também designadas, respectivamente, por CNT, 
plenário, AGT e sub-CT, que se vierem a constituir em con-
formidade com estes estatutos.

2- A CNT é a organização de todos os trabalhadores do 
BES, constituída com vista à defesa dos seus interesses e à 
intervenção democrática na vida da empresa.

3- As estruturas previstas nos presentes estatutos são inde-
pendentes do estado, dos partidos ou associações políticas, 
da entidade patronal, das confi ssões religiosas, das associa-
ções sindicais e em geral, de qualquer organização ou entida-
de estranha ao colectivo dos trabalhadores.

4- As entidades ou associações patronais estão proibidas 
de se ingerirem no funcionamento e actividade da CNT ou, 
de qualquer modo, infl uírem sobre a CNT, designadamente 
através de pressões económicas.

5- A CNT cooperará e manterá relações de solidariedade 
com as estruturas representativas dos trabalhadores da em-
presa e do sector de actividade, com o objectivo de reforçar 
os direitos e interesses dos trabalhadores e a sua qualidade 
de vida.

CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências do colectivo 
de trabalhadores

Artigo 3.º

Órgãos

São órgãos do colectivo de trabalhadores:
a) O plenário;
b) A comissão nacional de trabalhadores (CNT);
c) A Assembleia-geral de trabalhadores (AGT).

SECÇÃO I

Plenário

Artigo 4.º

Constituição

O plenário, forma democrática por excelência de expres-
são e deliberação, é constituído pelo colectivo de trabalha-
dores da empresa.

Artigo 5.º

Competências

São competências do plenário:
a) Controlar a actividade da CNT e das sub-CT’s pelas for-

mas e modos previstos nestes estatutos;
b) Pronunciar-se sobre todos os assuntos de interesse re-

levante para o colectivo dos trabalhadores que lhe sejam 
submetidos pela CNT, pelas sub-CT’s ou por trabalhadores, 
nos termos destes estatutos, nomeadamente discussão sobre 
a destituição da CNT ou das sub-CT’s.

Artigo 6.º

Convocação

O plenário pode ser convocado:
a) Pela comissão nacional de trabalhadores;
b) Pelo mínimo de 20% trabalhadores do BES, no activo, 

mediante requerimento apresentado à CNT, com indicação 
da ordem de trabalhos.

Artigo 7.º

Prazos da convocatória

1- O plenário é convocado com a antecedência mínima 
de 15 dias úteis, por meio de anúncios colocados nos locais 
usuais para afi xação de documentos e difundida aos traba-
lhadores pelos meios adequados de modo a garantir a mais 
ampla publicidade.
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2- No caso de se verifi car a convocatória prevista na alínea 
b) do artigo 6.º, a CNT deve fi xar a data, hora, local e or-
dem de trabalhos da reunião do plenário, no prazo de 20 dias 
úteis, contados da recepção de referido requerimento.

Artigo 8.º

Reuniões

O plenário reunirá quando convocado nos termos do arti-
go 6.º para os efeitos previstos no artigo 5.º.

Artigo 9.º

Plenário extraordinário

1- O plenário reúne extraordinariamente sempre que se 
mostre necessário uma tomada de posição urgente dos tra-
balhadores.

2- As convocatórias para estes plenários são feitas com a 
antecedência possível face à emergência, de molde a garantir 
a presença do maior número de trabalhadores.

3- A defi nição da natureza urgente do plenário, bem como a 
respectiva convocatória, é da competência exclusiva da CNT.

Artigo 10.º

Funcionamento

1- O plenário delibera validamente sempre que nele parti-
cipem 20% dos trabalhadores do BES no activo.

2- As deliberações são válidas desde que tomadas pela 
maioria simples dos trabalhadores presentes, salvo o dispos-
to no número seguinte.

3- Para a destituição da CNT e das sub-CT’s, desde que a 
convocatória seja feita de acordo com a alínea b) do artigo 6.º 
é exigida uma maioria qualifi cada de dois terços dos votantes.

Artigo 11.º

Regras de discussão e votação no plenário 

1- O voto é sempre directo.
2- A votação faz-se por braço levantado, exprimindo o 

voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3- As votações previstas no número anterior decorrerão 

nos termos da lei e destes estatutos.
4- São obrigatoriamente precedidas de discussão em ple-

nário as seguintes matérias:
a) Destituição da CNT;
b) Destituição das sub-CT’s.

SECÇÃO II

Comissão nacional de trabalhadores (CNT)

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º

Competência da CNT

Compete à CNT designadamente:

1- Exercer todos os direitos consignados na Constituição 
da República e na lei, nomeadamente:

a) Defender os direitos e interesses profi ssionais dos tra-
balhadores; 

b) Exercer o controlo de gestão na empresa;
c) Receber todas as informações necessárias ao exercício 

da sua actividade;
d) A participação na elaboração da legislação laboral;
e) A intervenção na reorganização da empresa;
f) A participação nos planos económico-sociais que con-

templem o sector bancário;
g) Gerir ou participar na gestão dos serviços sociais desti-

nados aos trabalhadores do BES;
h) Participar nos processos de reestruturação da empresa.
2- Promover a defesa dos interesses e direitos dos traba-

lhadores e contribuir para a igualdade de oportunidades de 
todos, nomeadamente através de:

a) Defesa, junto dos órgãos de gestão, da melhoria das 
condições e organização do trabalho;

b) Divulgação de informação regular aos trabalhadores 
respeitantes à actividade da CNT; 

c) Coordenação da actividade das subCT’s, mantendo com 
elas uma ligação adequada e regular.

3- Exercer todas as funções e competências que por estes 
estatutos, pela lei ou outras normas aplicáveis lhe sejam re-
conhecidas.

4- Intervir, através da coordenadora das CT’s da banca e 
outras às quais aderir, na reorganização do respectivo sector 
de actividade económica.

SUBSECÇÃO II

Direitos e competências dos trabalhadores 

Artigo 13.º

Direitos e competências

1- Nos termos dos presentes estatutos e da lei, constituem 
direitos dos trabalhadores do BES, designadamente:

a) Ser eleito ou designado para todas as funções previstas 
nestes estatutos e na lei;

b) Subscrever projectos de estatutos e suas alterações;
c) Subscrever candidaturas às eleições;
d) Subscrever requerimentos de convocatórias de AGT;
e) Participar de pleno direito nas AGT;
f) Votar, eleger, destituir e, de uma forma geral, exercer 

todas as competências previstas nestes estatutos e na lei;
g) Exercer os direitos previstos nas alíneas anteriores rela-

tivamente às deliberações de adesão ou revogação da adesão 
da CNT às comissões coordenadoras;

h) Exercer qualquer das funções previstas no regulamento 
eleitoral, nomeadamente ser delegados de candidatura, mem-
bros da mesa de voto ou membros da comissão eleitoral;

i) Impugnar as votações realizadas ou quaisquer outras 
deliberações pelas vias legais.

SUBSECÇÃO III

Direitos instrumentais
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Artigo 14.º

Direitos e competências

1- A CNT e as sub-CT’s podem convocar plenários e ou-
tras reuniões de trabalhadores a realizar no local de trabalho 
de acordo com a lei.

2- O tempo dispendido nas reuniões referidas no n.º 1 não 
pode causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e conta, para 
todos os efeitos, como tempo de serviço. 

3- A CNT e as sub-CT’s devem comunicar aos órgãos do 
BES, com a antecedência mínima de 48 horas, a data, a hora 
e o local em que pretendem que a reunião de trabalhadores 
se efectue e afi xar a respectiva convocatória. 

4- No caso de reunião a realizar durante o horário de tra-
balho, a CNT e as sub-CT’s devem, se for o caso, apresentar 
proposta que vise assegurar o funcionamento de serviços de 
natureza urgente e essencial.

Artigo 15.º

Do direito a instalações

1- A CNT tem direito a usufruir de instalações adequadas 
no interior da empresa, para o exercício das suas funções, 
bem como aos meios materiais e técnicos necessários ao de-
sempenho das suas atribuições.

2- As instalações e os meios materiais e técnicos devem ser 
postos à disposição da CNT pelo órgão de gestão da empresa.

3- A mudança de instalações da CNT só poderá ser efectu-
ada mediante acordo da própria CNT.

Artigo 16.º

Reuniões com o conselho de administração e com o departamento 
de recursos humanos

1- A CNT tem o direito de reunir mensalmente com o con-
selho de administração e com o departamento de recursos 
humanos da empresa para análise e discussão dos assuntos 
relacionados com o exercício das suas funções.

2- As reuniões com o conselho de administração e com o de-
partamento de recursos humanos realizar-se-ão ordinariamente 
pelo menos uma vez por mês e, extraordinariamente sempre 
que o justifi quem os fi ns indicados no número anterior.

3- Das reuniões referidas no número anterior serão lavra-
das actas, que devem ser aprovadas e assinadas por todos os 
presentes.

Artigo 17.º

Direito à informação 

1- A CNT tem o direito a que o BES lhe forneça todas as 
informações julgadas necessárias ao exercício da sua activi-
dade de acordo com a Constituição da República e a legisla-
ção em vigor.

2- O disposto no número anterior não prejudica nem subs-
titui as reuniões previstas no artigo 16.º, nas quais a CNT 
tem o direito às informações necessárias à prossecução dos 
fi ns que justifi cam essas reuniões.

Artigo 18.º

Parecer prévio

1- Nos termos da lei, são obrigatoriamente submetidos a 

parecer prévio da CNT os seguintes actos e decisões:
a) Encerramento de estabelecimento;
b) Quaisquer medidas tendentes à diminuição sensível dos 

trabalhadores da empresa ou que indiciem o agravamento 
das condições de trabalho;

c) Defi nição, organização e alteração dos horários de tra-
balho aplicáveis a todos ou a parte dos trabalhadores do BES;

d) Modifi cação dos critérios de base de classifi cação pro-
fi ssional e de promoções;

e) Mudança de local de actividade da empresa ou de algum 
dos seus estabelecimentos;

f) Procedimentos disciplinares susceptíveis de integrar o 
conceito de justa causa de despedimento;

g) Despedimento individual de trabalhadores;
h) Despedimento colectivo;
i) Balanço social do BES;
j) Elaboração de regulamentos internos do BES;
k) Tratamento de dados biométricos;
l) Regulação da utilização de equipamentos tecnológicos 

para vigilância, à distância, do local de trabalho, só para mo-
tivos de segurança.

2- O parecer é solicitado por escrito à CNT pelo conselho 
de administração do BES e deve ser emitido no prazo máxi-
mo de 10 dias, a contar da data da recepção do escrito em que 
for solicitado, se outro maior não for concedido ou acordado, 
em atenção à extensão ou complexidade da matéria.

Artigo 19.º

Defesa dos direitos dos trabalhadores

Em especial, para defesa dos interesses profi ssionais e 
dos direitos dos trabalhadores, a CNT goza, nomeadamente, 
dos seguintes direitos:

a) Intervir nos procedimentos disciplinares da empresa, no-
meadamente nos processos que visam o despedimento indi-
vidual, emitindo parecer, nos termos da legislação aplicável;

b) Ser ouvida sobre a elaboração do mapa de férias, na fal-
ta de acordo sobre as férias com os trabalhadores sobre a 
respectiva marcação; 

c) Intervir no controlo dos motivos e do processo para des-
pedimento colectivo, através de parecer prévio, nos termos 
da legislação aplicável. 

Artigo 20.º

Conteúdo do controlo de gestão

1- O controlo de gestão visa promover e proporcionar a in-
tervenção responsável dos trabalhadores na vida da empresa.

2- O controlo de gestão exerce-se sobre as decisões eco-
nómicas e sociais da entidade patronal e a actividade da em-
presa, com vista à defesa dos interesses fundamentais dos 
trabalhadores.

3- O controlo de gestão é exercido pela CNT nos termos da 
Constituição da República e da lei.

4- Os órgãos de gestão do BES não podem impedir ou di-
fi cultar o exercício do controlo de gestão.

5- No exercício das suas competências, a CNT não se 
substitui aos órgãos e hierarquia administrativa, técnica e 
funcional da empresa, nem com eles se co-responsabiliza.
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Artigo 21.º

Exercício do direito do controlo de gestão

1- No exercício do direito do controlo de gestão, compete 
à CNT, designadamente:

a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos e planos 
económicos da empresa e respectivas alterações, bem como 
acompanhar e fi scalizar a sua correcta execução;

b) Zelar pela adequada utilização dos recursos técnicos, 
humanos e fi nanceiros;

c) Promover junto da administração e dos trabalhadores, 
medidas que contribuam para a melhoria dos serviços;

d) Zelar pelo cumprimento das normas legais e estatutárias 
da empresa;

e) Apresentar aos órgãos competentes da empresa, suges-
tões, recomendações ou críticas tendentes à formação pro-
fi ssional dos trabalhadores, à melhoria das condições de hi-
giene e segurança e da qualidade de vida dos trabalhadores;

f) Defender junto da administração e das autoridades com-
petentes os legítimos interesses dos trabalhadores.

Artigo 22.º

Créditos de horas

1- Para o exercício das suas funções, cada um dos mem-
bros das seguintes estruturas tem direito a um crédito mensal 
de horas:

a) Subcomissão de trabalhadores, oito horas;
b) Comissão de trabalhadores, vinte e cinco horas;
c) Comissão coordenadora, vinte horas.
2- A CNT pode deliberar por unanimidade redistribuir 

pelos seus membros um montante global correspondente à 
soma dos créditos de horas de todos eles com o limite máxi-
mo de quarenta horas mensais.

3- O trabalhador que seja membro de mais do que uma 
estrutura referida no n.º 1 não pode cumular os correspon-
dentes créditos de horas.

4- A CNT pode acordar com a administração do BES a 
existência de um ou mais membros a tempo inteiro.

SUBSECÇÃO IV

Garantias e condições para o exercício da competência 
de direitos da CNT

Artigo 23.º

Faltas dos representantes dos trabalhadores

1- Consideram-se justifi cadas e contam, para todos os efei-
tos, excepto retribuição como tempo de serviço, as ausências 
dos trabalhadores que sejam membros da comissão de traba-
lhadores no exercício das suas atribuições e competências.

Artigo 24.º

Proibição de actos discriminatórios

É proibido à entidade patronal e considerado nulo e de 
nenhum efeito todo o acto que vise:

a) Subordinar a colocação de qualquer trabalhador ao fac-

to de participar ou não nas actividades e órgãos das estrutu-
ras dos trabalhadores ou de se demitir dos cargos previstos 
nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por razões relacionadas com a sua partici-
pação nos órgãos e nas actividades das estruturas dos traba-
lhadores.

Artigo 25.º

Protecção legal

Os membros das estruturas de representação colectiva 
dos trabalhadores, além do previsto nestes estatutos, gozam 
dos direitos e da protecção legal reconhecidos pela Consti-
tuição da República e pela lei aos membros dessas estruturas.

Artigo 26.º

Personalidade jurídica e capacidade judiciária

1- A CNT adquire personalidade jurídica pelo registo dos 
seus estatutos no ministério responsável pela área laboral.

2- A capacidade da CNT abrange todos os direitos e obri-
gações necessários ou convenientes para a prossecução dos 
seus fi ns.

3- A CNT tem capacidade judiciária, podendo ser parte em 
tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e dos 
trabalhadores que lhe compete defender.

4- A CNT goza de capacidade judiciária activa e passiva, 
sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade individual de 
cada um dos seus membros.

5- Qualquer dos seus membros, devidamente credenciado, 
pode representar a CNT em juízo, sem prejuízo do estabele-
cido nestes estatutos sobre o número de assinaturas necessá-
rias para a obrigar.

SUBSECÇÃO V

Sede, composição, organização e funcionamento da 
CNT

Artigo 27.º

Sede

A CNT exerce a sua acção em todos os locais de trabalho 
do BES, tem a sua sede junto da sede da empresa e insta-
lações permanentes no Porto e em Lisboa, sem prejuizo de 
poder ter instalações noutros locais.

Artigo 28.º

Eleição

A CNT é eleita de entre as listas apresentadas pelos tra-
balhadores conforme defi nido no artigo 66.º, por voto directo 
e secreto, segundo o princípio da média mais alta do método 
de Hondt.

Artigo 29.º

Composição

1- A CNT é composta por 11 (onze) membros.
2- Em caso de renúncia, suspensão ou perda do mandato 
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de um dos seus membros, a sua substituição faz-se por outro 
elemento da lista a que pertencia o membro a substituir.

3- Se a substituição for global, o plenário elege uma co-
missão provisória, que requererá à comissão eleitoral em 
exercício a convocação e organização do novo acto eleitoral 
e que terá de realizar-se no prazo máximo de 90 dias após a 
realização do plenário.

Artigo 30.º

Mandato

1- O mandato da CNT é de quatro anos.
2- A CNT entra em exercício após a tomada de posse, que 

ocorrerá depois da publicação dos resultados da eleição no 
Boletim do Ministério do Trabalho e Emprego.

Artigo 31.º

Renúncia ao mandato

1- A todo o tempo, qualquer membro da CNT poderá re-
nunciar ao mandato, dirigindo por escrito à CNT a respectiva 
renúncia.

2- Nos casos referidos no número anterior a substituição 
será feita por outro membro da lista de que faz parte e pela 
qual concorreu à respectiva eleição, incluindo os suplentes.

Artigo 32.º

Suspensão de mandato

1- Qualquer membro da CNT pode, a todo tempo pedir a 
suspensão do mandato e retomá-lo, sendo para tal obrigado a 
cumprir os pressupostos enunciados na lei. 

2- No caso referido no número anterior a substituição será 
feita por outro membro da lista de que faz parte e pela qual 
concorreu à respectiva eleição, incluindo os suplentes.

Artigo 33.º

Destituição de membros do secretariado da CNT

1- A CNT pode a todo o momento destituir qualquer um 
dos membros que faça parte do seu secretariado, desde que:

a) Esse membro não cumpra o estipulado nestes estatutos 
e na lei;

b) Esse membro não cumpra com as obrigações inerentes 
ao pelouro que tem atribuído; 

c) O comportamento desse membro prejudique o bom 
nome e o funcionamento da CNT;

d) O comportamento desse membro vá contra os interesses 
dos trabalhadores que esta estrutura representa.

2- Para proceder à destituição a CNT tem de:
a) Apresentar em reunião uma proposta nesse sentido, de-

vidamente fundamentada;
b) Para a destituição é exigida uma maioria de votos fa-

voráveis.
3- A substituição far-se-á pelo membro da CNT eleito ime-

diatamente a seguir:
a) Na distribuição de pelouros tem de ser tido em conta o 

facto do titular do pelouro administrativo e tesouraria, estar 
sediado na sede da CNT.

4- Com a destituição a CNT substitui o destituído em todos 
os órgãos em que este estava em representação da mesma.

5- Da sanção aplicada cabe sempre ao sancionado recurso 
para o plenário.

Artigo 34.º

Delegação de poderes entre membros da CNT

1- Qualquer membro pode delegar, por escrito, a sua com-
petência noutro membro da CNT.

2- A delegação de poderes deve ser especifi cada e indicar 
expressamente os fundamentos, o prazo e a identifi cação do 
mandatário, designadamente quando se trate de um mandato 
para o período de férias ou outro impedimento prolongado, 
que não pode ser superior a noventa dias.

Artigo 35.º

Poderes para obrigar a CNT

1- Para obrigar a CNT em todas as suas deliberações são 
necessárias as assinaturas da maioria dos seus membros em 
efectividade de funções.

2- A expressão e comunicação pública daquelas delibera-
ções devem conter um mínimo de três assinaturas.

Artigo 36.º

Movimentação de contas bancárias da CNT

1- Para movimentar a débito a(s) conta(s) da CNT são ne-
cessárias as assinaturas de três membros do secretariado.

2- É obrigatória a assinatura do detentor do pelouro ad-
ministrativo e tesouraria mais duas, ou, na impossibilidade 
daquele, a assinatura do coordenador mais duas. 

Artigo 37.º

Coordenação

1- A actividade da CNT é coordenada por um secretariado, 
constituído por cinco elementos, podendo cada um deles de-
legar noutro membro da CNT. 

2- Na sua primeira reunião, a CNT formaliza a composi-
ção do secretariado, procedendo à distribuição dos pelouros 
pelos membros do mesmo.

3- O secretário coordenador, também designado por coor-
denador será eleito na primeira reunião da CNT.

4- O secretário coordenador, também designado por coor-
denador terá voto de qualidade, de acordo com o artigo 41.º.

Artigo 38.º

Reuniões

1- Ordinariamente, o secretariado da CNT deve reunir 
duas vezes por mês, e, extraordinariamente, sempre que a 
maioria dos seus membros o solicite expressamente.

2- Ordinariamente, a CNT deve reunir duas vezes por mês, 
e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo secre-
tariado ou sempre que a maioria dos membros da CNT o 
solicite expressamente.

Artigo 39.º

Actas

1- Das reuniões da CNT serão lavradas as respectivas ac-
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tas, que serão disponibilizadas para consulta de todos os tra-
balhadores. 

2- As actas são: avulsas, numeradas e classifi cadas em ar-
quivo próprio, conterão obrigatoriamente as conclusões, as 
deliberações tomadas, os resultados de todas as votações, 
declarações escritas e todos os documentos apresentados na 
respectiva reunião. Todas as folhas para além de numeradas 
serão rubricadas pelos presentes.

Artigo 40.º

Regulamento interno

Na sua primeira reunião ou sempre que necessário a CNT 
defi nirá a sua forma de funcionamento interno relativamente 
a matérias não previstas nestes estatutos através da aprova-
ção do regulamento interno, por si elaborado, em observân-
cia dos presentes estatutos e da legislação em vigor.

Artigo 41.º

Deliberações

1- As deliberações da CNT e do respectivo secretariado só 
são válidas quando tomadas com a presença da maioria dos 
seus elementos e por maioria de votos.

2- No caso de empate, repete-se a votação por voto secreto. 
3- Caso o empate subsista o assunto passa para primeiro 

ponto da ordem de trabalhos da reunião seguinte.
4-  Mantendo-se o empate, o desempate será determinado 

por voto de qualidade do coordenador.

Artigo 42.º

Financiamento

1- Constituem receitas da CNT:
a) As quotas mensais, voluntárias, dos trabalhadores;
b) O produto de eventuais recolhas de fundos;
c) Outras contribuições dos trabalhadores da empresa ou o 

produto de outras iniciativas da CNT.
2- Anualmente e no fi m de cada mandato, a CNT divulgará 

as receitas e despesas inerentes à sua actividade.

SUBSECÇÃO VI

Das coordenadoras de CT’s

Artigo 43.º

Princípio geral

A CNT articulará a sua acção com as coordenadoras de 
CT’s do sector bancário e da sua região administrativa, no 
sentido do fortalecimento da cooperação e da solidariedade e 
para intervirem na elaboração dos planos sócio económicos 
do sector e da região respectiva, bem como em iniciativas 
que visem a prossecução dos seus fi ns estatutários e legais. 

Artigo 44.º

Adesão

A CNT é aderente das comissões coordenadoras das co-
missões de trabalhadores do sector bancário e de região.

SUBSECÇÃO VII

Das subcomissões de trabalhadores (sub-CT)

Artigo 45.º

Princípio geral

1- Podem ser constituídas sub-CT’s nos diversos locais de 
trabalho ou estabelecimentos, para uma melhor intervenção, 
participação e empenhamento dos trabalhadores na vida do 
BES.

2- A actividade das sub-CT’s é regulada nos termos da lei 
e dos presentes estatutos.

Artigo 46.º

Mandato

1- A duração do mandato das sub-CT’s é de quatro anos, 
devendo coincidir com o da CNT.

2- Para o primeiro mandato e sem prejuízo do termo de 
exercício previsto no número anterior, a eleição das sub-
-CT’s pode ser feita até 180 dias após a eleição da CNT.

3- Se a maioria dos membros da sub-CT mudar de local de 
trabalho, deverão realizar-se eleições para uma nova sub-CT, 
cujo mandato terminará com o da respectiva CNT.

4- Se a constituição da sub-CT só for possível após a eleição 
da CNT, designadamente, por se ter criado um novo local de 
trabalho ou estabelecimento na empresa, o mandato daquela 
termina com o da CNT em funções na data da sua eleição.

Artigo 47.º

Composição

As sub-CT’s são compostas pelo número máximo de 
membros previstos na lei, devendo o respectivo caderno elei-
toral corresponder aos trabalhadores do local de trabalho ou 
estabelecimento.

a) Com menos de 50 trabalhadores - um elemento;
b) De 50 a 200 trabalhadores - três elementos;
c) Com mais de 200 trabalhadores - cinco elementos.

Artigo 48.º

Competências

Compete às sub-CT’s:
a) Exercer as atribuições e os poderes nelas delegados pela 

CNT;
b) Informar a CNT sobre as matérias de interesse para a 

normal actividade desta;
c) Estabelecer dinamicamente a ligação permanente e recí-

proca entre os trabalhadores e a CNT;
d) Executar as deliberações da CNT e da AGT;
e) Difundir toda a informação oriunda da CNT;
f) Reunir com os órgãos hierárquicos do respectivo âm-

bito;
g) Exercer, em geral, todas as atribuições e poderes previs-

tos nestes estatutos e na lei.

Artigo 49.º

Funcionamento

As sub-CT’s regem-se, em tudo o que não for especifi ca-
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mente previsto, pelas normas destes estatutos relativas à CNT, 
com as necessárias adaptações e em observância pela lei.

Artigo 50.º

Destituição das sub-CT’s

Á destituição das sub-CT’s são aplicáveis, com as neces-
sárias adaptações as normas do artigo 5.º, alínea b).

SUBSECÇÃO VIII

Conselho de empresa europeu do grupo BES

Artigo 51.º

Princípios gerais

A representação da CNT no conselho de empresa euro-
peu do grupo Banco Espírito Santo, S. A., (CEE do GBES), 
é constituída por trabalhadores do BES, de preferência os de-
tentores dos cinco primeiros mandatos da CNT, ou por qual-
quer outro trabalhador do BES no activo que a CNT enten-
da indicar. Se algum dos membros indicado para o CEE do 
GBES renunciar ou suspender o seu mandato, é substituído 
por outro membro indicado por quem suspende ou renúncia 
ao mandato, de acordo com estes estatutos e com a lei.

SUBSECÇÃO IX

Da assembleia-geral de trabalhadores (AGT)

Artigo 52.º

Defi nição

A AGT é o órgão deliberativo máximo dos trabalhadores 
do BES que traduz a expressão livre e democrática da sua 
vontade e é constituída por todos os trabalhadores da em-
presa, conforme disposição do número 1 do artigo 1.º destes 
estatutos.

Artigo 53.º

Convocatória

1- A AGT pode ser convocada:
a) Pela CNT;
b) A requerimento de, pelo menos 20% dos trabalhadores 

defi nidos no artigo 1.º, sendo obrigatória a menção expressa 
da respectiva ordem de trabalhos.

2- Desde que convocada ao abrigo da alínea b) do número 
anterior, a AGT terá de se realizar no prazo máximo de 45 
dias, contados a partir da data da apresentação do respectivo 
requerimento à CNT.

3- Da convocatória elaborada em qualquer caso pela CNT, 
e divulgada com a antecedência mínima de oito dias, terão de 
constar o dia, horário da AGT, bem como a respectiva ordem 
de trabalhos.

4- A convocatória é afi xada nos locais usuais para afi xação 
de documentos e difundida pelos meios adequados de modo 
a garantir a mais ampla publicidade.

5- Uma cópia da convocatória é remetida pela entidade 

competente ao órgão de gestão da empresa, na mesma data 
em que for tornada pública, por meio de carta entregue com 
protocolo.

Artigo 54.º

Funcionamento

Quando convocada, a AGT reunirá no local indicado na 
convocatória e com a respectiva ordem de trabalhos.

Artigo 55.º

Deliberações

1- Salvo disposição em contrário estabelecida nestes esta-
tutos ou na lei, as decisões serão tomadas por maioria sim-
ples e por voto directo, salvo o disposto no número seguinte.

2- Para destituição da CNT ou das sub-CT’s ou algum dos 
seus membros é exigida uma maioria qualifi cada de dois ter-
ços dos votantes.

3- O resultado das deliberações será lavrado em acta, em 
que, designadamente, se mencionarão as presenças, as ocor-
rências e a constituição da respectiva mesa, sendo assinada 
pelos elementos que a constituem. 

4- O original da acta será remetido de imediato à CNT, 
sendo uma cópia da mesma afi xada nos locais usuais para 
afi xação de documentos.

Artigo 56.º

AGT ordinária

A AGT reune ordinariamente de quatro em quatro anos 
para a eleição da CNT.

Artigo 57.º

AGT extraordinária

A AGT reunirá extraordinariamente sempre que convo-
cada nos termos do artigo 53.º.

Artigo 58.º

AGT de emergência

1- Sempre que se revele necessário uma tomada de posi-
ção urgente dos trabalhadores, a AGT poderá reunir de emer-
gência.

2- A convocatória dessa AGT será feita com a maior ante-
cedência possível, face às circunstâncias, de modo a garan-
tir-se a presença do maior número de trabalhadores.

3- A convocatória é afi xada nos locais usuais para afi xação 
de documentos e difundida pelos meios adequados de modo 
a garantir a mais ampla publicidade.

4- A avaliação da natureza de emergência da AGT bem 
como a respectiva convocatória são da exclusiva competên-
cia da CNT.

Artigo 59.º

Competências

Compete à AGT, nomeadamente:
a) Eleição da CNT;
b) Destituição, no todo ou em parte, da CNT e das subCT’s;
c) Aprovação dos estatutos ou alterações aos mesmos;
d) Adesão ou revogação da adesão da CNT a qualquer co-
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missão coordenadora de comissões de trabalhadores;
e) Analisar e decidir sobre recursos apresentados por 

membros da CNT objecto de sanções aplicadas pela CNT;
f) Exercer os demais direitos previstos nestes estatutos e 

na lei;

CAPÍTULO III

Processo eleitoral

Artigo 60.º

Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores do BES defi ni-
dos no artigo 1.º.

Artigo 61.º

Princípios gerais sobre o voto

1- O voto é directo e secreto.
2- O boletim de voto é entregue ao presidente da mesa de 

voto ou seu substituto, dobrado em quatro, com a face im-
pressa voltada para dentro.

3- Não é permitido o voto por procuração nem por corres-
pondência.

4- Sempre que possível as eleições são efectuadas por voto 
electrónico. 

Artigo 62.º

Comissão eleitoral (CE)

1- A CE é composta por:
a) Três membros eleitos pela CNT, de entre os seus mem-

bros, dela fazendo parte ainda um representante eleito e indi-
cado por cada uma das listas concorrentes ao acto eleitoral;

b) Na falta de convocação pela comissão eleitoral o acto 
eleitoral poderá ser convocado no mínimo por 100 ou 20% 
dos trabalhadores do BES no activo;

c) Na falta da comissão eleitoral eleita nos termos dos es-
tatutos, a mesma é constituída por um representante de cada 
uma das listas concorrentes e igual número de representantes 
dos trabalhadores que convocaram a eleição.

2- Na primeira reunião, a CE aprovará o seu regulamen-
to de funcionamento interno e designará o seu coordenador, 
que será eleito pela maioria dos elementos que a constituem. 

3- As reuniões da CE são convocadas pelo coordenador, 
ou por três dos seus membros, com uma antecedência míni-
ma de 48 horas.

4- A CE terá como atribuições, designadamente:
a) Convocar e dirigir o acto eleitoral;
b) Verifi car a regularidade das candidaturas;
c) Apreciar e julgar eventuais reclamações;
d) Divulgar as listas concorrentes com a antecedência pre-

vista antes do acto eleitoral;
e) Deliberar sobre o horário de votação e a constituição 

das mesas de voto;
f) Promover, elaborar e distribuir os boletins de voto;
g) Assegurar a democraticidade do acto eleitoral, nomea-

damente garantindo o direito de voto a todos os trabalhado-
res e iguais oportunidades a todas as listas;

h) Apurar os resultados eleitorais globais e elaborar a acta 
de apuramento geral, bem como entregar toda a documenta-
ção para cumprimento das disposições estatutárias e legais;

i) Empossar os membros eleitos.
5- O mandato da CE inicia-se cumprindo o exposto no n.º 

1 deste artigo, suspende-se após a fi nalização do processo 
eleitoral e termina com a eleição da nova CE.

6- No caso de extinção da CNT antes do fi m do mandato, 
a CE reassume o exercício de funções e convocará eleições 
antecipadas.

7- A CE deliberará validamente desde que estejam presen-
tes metade mais um dos seus membros, as suas deliberações 
são tomadas por maioria simples dos presentes e terão de 
constar em acta elaborada para o efeito. 

8- No caso de empate:
a) Repete-se a votação por voto secreto;
b) Mantendo-se o empate, o desempate será determinado 

por voto de qualidade do coordenador.

Artigo 63.º

Cadernos eleitorais

1- Os cadernos eleitorais respeitantes a cada mesa de voto 
serão elaborados pela CE até setenta e duas horas antes do 
acto eleitoral, fi cando abertos à consulta dos trabalhadores 
para eventuais correcções.

2- Dos cadernos eleitorais constarão os nomes de todos os 
trabalhadores, conforme defi nido no número 1 do artigo 1.º, 
sendo elaborado um caderno por mesa de voto.

3- Quando a votação se realizar através de voto electróni-
co, existirá um caderno eleitoral único, na sede da CNT em 
Lisboa, no qual constam os nomes de todos os trabalhadores, 
conforme defi nido no número 1 do artigo 1.º.

Artigo 64.º

Data da eleição

A eleição da CNT e das sub-CT’s tem lugar até 30 dias 
antes do termo do mandato da CNT em funções.

Artigo 65.º

Convocatória do acto eleitoral

1- O acto eleitoral é convocado pela CE com a antecedên-
cia mínima de 60 dias relativamente à sua data.

2- A convocatória mencionará expressamente o dia, o ho-
rário e o objecto da votação.

3- A convocatória é afi xada nos locais usuais para afi xação 
de documentos e difundida pelos meios adequados de modo 
a garantir a mais ampla publicidade do acto eleitoral.

4- Uma cópia da convocatória será remetida pela CE ao 
conselho de administração do BES, por carta e protocolo, na 
mesma data em que for tornada pública.

5- Com a convocatória será publicado o respectivo regula-
mento, cuja elaboração é da responsabilidade da CE, obser-
vando os presentes estatutos.

Artigo 66.º

Apresentação de candidaturas

1- As candidaturas serão apresentadas até ao 30.º dia ante-
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rior à data marcada para o acto eleitoral, sendo obrigatoria-
mente subscritas por um mínimo de 100 ou 20% trabalhado-
res da empresa conforme defi nido no número 1 do artigo 1.º, 
não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista de candidatura.

2- Podem propor listas de candidatura à eleição das sub-
-CT’s 10% de trabalhadores do respectivo serviço ou estabe-
lecimento inscritos nos cadernos eleitorais.

3- A apresentação consiste na entrega da lista à CE, acom-
panhada de uma declaração de aceitação assinada, individual 
ou colectivamente, por todos os candidatos e subscrita, nos 
termos do n.º 1 deste artigo, pelos proponentes.

4- A CE entregará aos representantes das listas um recibo 
com a indicação da data e da hora da apresentação que serão 
registadas no respectivo original, devendo ainda ser entregue 
fotocópia de toda a documentação devidamente autenticada.

5- Todas as candidaturas têm o direito de fi scalizar, no acto 
da apresentação, toda a documentação recebida pela CE para 
os efeitos deste artigo.

Artigo 67.º

Candidaturas

1- Cada lista de candidatura para a CNT é composta por 11 
elementos efectivos e de um até cinco suplentes.

2- Cada lista de candidatura para as sub-CT’s é composta 
do número de elementos efectivos que a devem constituir 
conforme defi nido no artigo 47.º.

3- Para todos os efeitos, a ordem dos candidatos é a cons-
tante da respectiva lista de candidatura.

4- As candidaturas identifi car-se-ão por uma sigla, desig-
nação ou lema.

Artigo 68.º

Rejeição de candidaturas

1- A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas entre-
gues fora do prazo ou que não venham acompanhadas da 
documentação exigida nos artigos 66.º e 67.º.

2- A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a contar da 
data de apresentação das candidaturas, para apreciar a regu-
laridade formal e a conformidade das candidaturas com estes 
estatutos.

3- Eventuais irregularidades ou violações a estes estatutos 
podem ser supridas pelos proponentes no prazo de dois dias 
a contar da data da notifi cação pela CE.

4- As candidaturas que, fi ndo o prazo referido no número 
anterior, continuarem a apresentar irregularidades e a violar 
o disposto nestes estatutos são defi nitivamente rejeitadas, por 
meio de declaração escrita, com indicação dos fundamentos, 
assinada pela CE e entregue com protocolo ao representante 
da lista de candidatura.

5- Para o efeito do disposto neste artigo, considera-se 
como representante da lista de candidatura o seu primeiro 
subscritor se outro não tiver sido indicado.

Artigo 69.º

Aceitação de candidaturas

1- Até ao 10.º dia anterior à data marcada para o acto elei-

toral, a CE publica, por meio de anúncios colocados nos lo-
cais usuais para afi xação de documentos e difundida pelos 
meios adequados de modo a garantir a mais ampla publici-
dade, as candidaturas aceites.

2- A identifi cação das candidaturas previstas no número 
anterior é feita por meio de letra, que funcionará como sigla, 
atribuída a cada uma delas, por ordem cronológica de apre-
sentação, com início na letra A.

Artigo 70.º

Eleição das subcomissões de trabalhadores

A eleição das sub-CT’s, à qual só podem concorrer as 
listas que sejam subscritas por um mínimo de 10% dos traba-
lhadores do estabelecimento, conforme defi nido no número 
2 do artigo 66.º, tem lugar na mesma data da eleição da CNT 
e segundo as normas deste capítulo aplicáveis, com as neces-
sárias adaptações.

Artigo 71.º

Campanha eleitoral

1- A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos eleito-
res e tem lugar entre a data da divulgação das candidaturas e 
o fi nal do dia anterior à data marcada para a eleição.

2- É expressamente proibido fazer campanha eleitoral an-
tes da data indicada no ponto anterior. 

Artigo 72.º

Local e horário da votação

1- A votação efectua-se nas instalações do BES durante as 
horas de trabalho e nos termos defi nidos nestes estatutos.

2- A votação realiza-se, simultaneamente e com idêntico 
formalismo, em todas as mesas de voto.

3- A votação inicia-se, pelo menos, trinta minutos antes do 
começo e termina, pelo menos, sessenta minutos depois do 
período normal de funcionamento da empresa.

Artigo 73.º

Mesas de voto

1- Em cada edifício e balcão do BES será constituída pelo 
menos uma mesa de voto, à excepção da votação através de 
voto electrónico, em que existirá uma única mesa de voto, 
localizada na sede da CNT em Lisboa. 

2- Em observância pelo estabelecido nestes estatutos e na 
lei, a quantidade e localização das mesas de voto será defi -
nida pela CE, que de tal fará a devida divulgação até ao 10.º 
dia anterior ao acto eleitoral.

3- Nos termos da lei, a cada mesa de voto não podem cor-
responder mais de 500 eleitores, à excepção da votação atra-
vés de voto electrónico.

Artigo 74.º

Composição e forma de designação das mesas de voto

1- As mesas de voto são compostas por um presidente e dois 
vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito a voto 
e que fi cam dispensados da respectiva prestação de trabalho.

2- Os membros das mesas de voto são designados pela CE.
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3- A seu pedido, a CE será coadjuvada pela CNT e pelas 
sub-CT’s no exercício das suas competências.

4- Cada candidatura tem o direito de designar um delegado 
junto de cada mesa de voto, para acompanhamento e fi scali-
zação do acto eleitoral.

Artigo 75.º

Boletins de voto

1- O voto é expresso em boletins de voto de forma rectan-
gular, impressos em papel liso e opaco, sem marcas ou sinais 
exteriores, e conterão as opções que os eleitores poderão 
assumir, assinalando com uma cruz o quadrado existente à 
frente da opção escolhida.

2- A impressão dos boletins de voto é da responsabilidade da 
CE, apoiada pela CNT, que assegurará o seu fornecimento na 
quantidade necessária e em tempo útil a todas as mesas de voto.

3- Em cada boletim são impressas as designações das candi-
daturas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas e símbolos.

4- No caso de votação através de voto electrónico a máscara 
do boletim de voto é semelhante ao boletim de voto em papel.

Artigo 76.º

Acto eleitoral

1- Compete à mesa de voto dirigir os trabalhos do acto 
eleitoral.

2- Antes de se iniciar a votação, o presidente da mesa de 
voto mostrará aos presentes a urna aberta para que estes se 
certifi quem que a mesma se encontra vazia, posto o que a 
fechará de forma a garantir a sua inviolabilidade.

3- Em local afastado da mesa de voto, o eleitor assinalará 
com uma cruz no quadrado apropriado do boletim de voto a 
sua opção, dobrando-o de seguida em quatro e entregando-o 
ao presidente da mesa de voto, que, depois de se assegurar 
que foi feita a respectiva descarga nos cadernos eleitorais, o 
introduzirá na urna.

4- As presenças devem ser registadas em documento espe-
cífi co, com a assinatura do votante, com termos de abertura 
e encerramento e com indicação do número total de folhas, 
as quais serão assinadas pelos elementos da mesa de voto, 
constituindo parte integrante da respectiva acta.

Artigo 77.º

Valor dos votos

1- Considera-se nulo o boletim de voto:
a) Em que haja dúvidas sobre qual o quadrado assinalado;
b) Que tenha assinalado mais de um quadrado ou quando 

subsistam dúvidas sobre o quadrado assinalado;
c) Contenham qualquer corte, desenho ou rasura, ou qual-

quer palavra da responsabilidade do eleitor;
d) Tenham a cruz que assinala a opção fora do respectivo 

quadrado;
e) No qual tenha sido assinalado o quadrado correspon-

dente a uma lista que tenha desistido da votação ou não tenha 
sido admitida.

2- Considera-se voto em branco o do boletim de voto que 
não tenham sido objecto de qualquer tipo de marca.

3- Consideram-se válidos os restantes boletins de voto.

Artigo 78.º

Apuramento parcial

1- As mesas de voto deverão encerrar em observância pelo 
disposto nestes estatutos e na lei.

2- A abertura das urnas e o apuramento fi nal têm lugar si-
multaneamente em todas as mesas e locais de votação e são 
públicos.

3- Sendo o voto electrónico será uma mesa centralizada na 
sede da CNT em Lisboa.

4- Após o encerramento, proceder-se-á ao apuramento dos 
respectivos resultados, que, nos termos estatutários e legais, 
serão registados em acta.

5- A cópia da acta será afi xada, imediatamente, junto do lo-
cal onde funcionou a respectiva mesa de voto, durante o prazo 
de três dias a contar da data do apuramento respectivo, sendo 
o original remetido, em envelope fechado, de imediato à CE, 
juntamente com toda documentação relativa ao acto eleitoral, 
nomeadamente as folhas de presenças e os boletins de voto.

6- Os resultados eleitorais das mesas de voto, logo que 
apurados, deverão ser comunicados de imediato à CE via te-
lefone, fax ou outro meio de comunicação ao dispor.

Artigo 79.º

Apuramento global

1- O apuramento global dos resultados é feito pela CE com 
base nas actas recebidas, no prazo máximo de dois dias após 
o acto eleitoral, lavrando a acta fi nal de imediato.

2- A CE, seguidamente, proclama os eleitos. 
3- A constituição da CNT far-se-á segundo o princípio da 

média mais alta do método de Hondt aplicado aos resultados 
eleitorais.

Artigo 80.º

Publicidade

1- No prazo de 10 dias a contar da data do apuramento 
global, a CE afi xará a relação dos eleitos e uma cópia da acta 
de apuramento global junto dos locais onde funcionaram as 
mesas de voto.

2- Dentro do prazo referido no número anterior, será re-
metida ao Ministério do Trabalho e ao conselho de adminis-
tração do BES, por carta registada com aviso de recepção ou 
por protocolo, a relação dos eleitos tanto para a CNT como 
para as sub-CT’s, devidamente identifi cados, bem como có-
pia da acta de apuramento global.

Artigo 81.º

Recurso para impugnação da eleição

1- Qualquer trabalhador com direito a voto tem direito de 
impugnar a eleição com fundamento em violação da lei ou 
destes estatutos.

2- O recurso devidamente fundamentado é dirigido por es-
crito à CE, no prazo de oito dias a contar da data da publica-
ção dos resultados, devendo a CE apreciar e deliberar sobre 
esse recurso no prazo de quarenta e oito horas.
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3- Das deliberações da CE cabe recurso para o plenário, se 
elas tiverem infl uência no resultado da eleição.

4- O disposto no número anterior não prejudica o direito 
de qualquer trabalhador, com direito a voto, impugnar a elei-
ção, nos termos legais, perante o representante do Ministério 
Público da área da sede do BES.

5- A prupositura da acção pelo representante do Ministério 
Público suspende a efi cácia do acto impugnado.

CAPÍTULO IV

Disposições fi nais e transitórias

Artigo 82.º

Adaptação do regulamento eleitoral para outras deliberações por 
voto secreto

Caso seja necessário, a CNT elabora regulamentos espe-
cífi cos para as deliberações por voto secreto previstas nestes 
estatutos e com observância do disposto na lei.

Artigo 83.º

Casos omissos

Aos casos omissos nos presentes estatutos aplicar-se-á o 
estabelecido na lei, sem prejuízo de usos e costumes ou acor-
dos mais favoráveis praticados no BES.

Artigo 84.º

Revisão dos estatutos

Os presentes estatutos serão revistos em assembleia-ge-
ral, por voto directo e secreto, ou através de voto electrónico, 
expressamente convocada para o efeito, aplicando-se, com 
as necessárias adaptações, as normas referentes ao processo 
eleitoral da CNT.

Artigo 85.º

Destino do património em caso de extinção

No caso de extinção da comissão nacional de trabalhado-
res, o destino do património social será fi xado pelo plenário 
ou pela assembleia geral onde tal for aprovado, o qual não 
pode ser distribuído pelos trabalhadores da empresa.

Artigo 86.º

Entrada em vigor

1- Estes estatutos entram em vigor após o ministério res-
ponsável pela área laboral proceder à sua publicação no Bo-
letim do Trabalho e Emprego.

2- A eleição da nova CNT rege-se pelo disposto nestes es-
tatutos.

Registado em 4 de outubro de 2012, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 147, a fl . 180 do livro 
n.º 1.

II - ELEIÇÕES

Renault Cacia, S. A. - Retifi cação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 36, de 29 de se-
tembro de 2012, foi publicada a eleição da comissão de tra-
balhadores em epígrafe.

Considerando que a aludida publicação enferma de in-
correcções, a seguir se procede à sua republicação.

Assim, na pág. 3267
Eleição nos dias 22 e 23 de Julho de 2012 para o mandato 

de 2 anos
Efectivos:
Bruno Filipe Martins Ferreira, bilhete de identidade n.º 

11839143, válido até 8/4/2013.

Hugo Daniel Matos Oliveira, cartão de cidadão n.º 
12200136, válido até 18/8/2015.

João Manuel Pereira Almeida, cartão de cidadaão n.º 
10802372, válido até 1/7/2015.

Jacinto Luis de Silva Duarte, bilhete de identidade n.º 
11803312, válido até 20/8/2015.

Manuel Alberto Vieira Dantas Gonçalves Chaves, bilhete 
de identidade n.º 6552233, válido até 24/4/2016.

Francisco Jose Pereira da Costa, cartão de cidadão n.º 
5565668, válido até 30/8/2016.

Luciano Rei Cruz, bilhete de identidade n.º 7033716, vá-
lido até 3/9/2012.

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
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I - CONVOCATÓRIAS

Empresa de Transportes Álvaro Figueiredo, S. A.

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º, da Lei n.º 
102/2009, de 10 de Setembro, procede-se à publicação da co-
municação efectuada pelo STRUP – Sindicato dos Trabalha-
dores de Transportes Rodoviários e Urbanos de Portugal, ao 
abrigo do n.º 3.º do artigo 27.º e recebida na Direcção Geral 
do Emprego e das Relações do Trabalho, em 1 de Outubro de 
2012, relativa à promoção da eleição dos representantes dos 
trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho.

«Pela presente comunicação a V. Ex.as, com a antecedên-
cia exigida pelo n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009 de 10 
de Setembro, que, no dia 28 de dezembro de 2012, realizar-
-se-á na empresa abaixo indicada, o ato eleitoral com vista 
à eleição dos representantes dos trabalhadores para a SST, 
conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei 
n.º 102/2009.

Nome completo da empresa: Empresa de Transportes Ál-
varo Figueiredo, S. A.

Morada: Pereira – S. Tiago de Riba - Ul, 3720-515 Oli-
veira de Azemeis».

COVILIS - Companhia do Vidro de Lisboa, Lda.

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 
102/2009, de 10 de Setembro, procede-se à publicação da 
comunicação efectuada pelos trabalhadores, ao abrigo do n.º 
3 do artigo 27.º da lei supracitada recebida nesta Direcção 
Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 1 de outu-
bro de 2012, relativa à promoção da eleição dos representan-
tes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, 
na COVILIS - Companhia do Vidro de Lisboa, Lda.

«Serve a presente comunicação para informar com a de-
vida antecedência exigida no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009 de 10 de Setembro, da intenção do ato eleitoral a 7 
de dezembro de 2012 com vista à eleição dos representantes 
dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, con-
forme o disposto nos artigos 21.º e 26.º da Lei n.º 102/2009.

Empresa: COVILIS - Companhia do Vidro de Lisboa, 
Lda.

Morada: Lugar dos Caniços
Póvoa de Santa Iria».

(Seguem-se as assinaturas dos 32 trabalhadores.)

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

Victor Guedes - Indústria e Comércio, S. A.

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a se-
gurança, e saúde no trabalho da empresa Victor Guedes - In-
dústria e Comércio S. A., realizada em 18 de setembro de 
2012, de acordo com a convocatória publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego n.º 25, de 8 de julho de 2012.

Efectivos:
Maria de Fátima da Silva Barrento, cartão de cidadão n.º 

09922820 3ZZ2.
Sónia Cristina Fernandes de Matos Neves, cartão de ci-

dadão n.º 10785704 9ZZ8.
Suplentes:
Isabel Maria Bento Lopes Santos Aperta, bilhete de iden-

tidade n.º 7613611, emitido em 6 de junho de 2003, pelo 
arquivo de identifi cação de Santarém.

Patricia da Fonseca Figueiredo, cartão de cidadão n.º 
12023846 2ZZ6.

Registado em 4 de outubro de 2012, ao abrigo do artigo 
39.º do Código do Trabalho, sob o n.º 95, a fl . 74 do livro 
n.º 1.

Gaspar Correia - Instalações Técnicas Especiais, 
S. A.

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho da empresa Gaspar Correia - Insta-
lações Técnicas Especiais, S. A. - eleição em 26 de setembro 
de 2012, de acordo com a convocatória publicada no Boletim 
do Trabalho e Emprego n.º 19, de 22 maio de 2012.

Efectivo:
Carlos Alberto Barbosa Lourenço, cartão de cidadão/bi-

lhete de identidade n.º 8499048, emitido em 21 de novembro 
de 2005, pelo arquivo de Lisboa.

Suplente:
Paulo Alexandre Dias Neto, cartão de cidadão/bilhete 

de identidade n.º 9525934, emitido em 16 de maio de 2007, 
pelo arquivo de Amadora.

Registado em 4 de outubro de 2012, ao abrigo do artigo 
39.º da Lei n.º 102/2009, sob o n.º 96, a fl . 74 do livro n.º 1.
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